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Prefeitura Municipal de Água Boa

Concorrência Pública nº. 006/2010
Processo n°. 094/2010

Abertura de Propostas de Preços

Ficam convocadas as empresas habilitadas à Concorrência nº. 006/
2010, tendo por objeto a construção de unidades habitacionais; realizado
pela Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato Grosso, para
comparecerem na sessão de abertura das Propostas de Preços, que se
realizara em:

Data: 29 de outubro de 2.010.
Horário: 08h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Água Boa, localizada na Avenida Planalto,

410, centro.

Água Boa, 26 de outubro de 2010.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Apiacás

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 011/2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE, PREFEITO MUNICIPAL DE APIACÁS,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o que determina o art. 37, item II da Constituição Federal, e o
disposto no art. 25 da Lei Municipal nº. 010/2008.

C O N V O C A
Os abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público Municipal

realizado no dia 23 de Maio de 2010, que deverão comparecer no prazo
de 30 (trinta) dias, a contar desta data, na Prefeitura Municipal de Apiacás,

no horário de 7h às 12h, para assumirem suas funções, na conformidade
da Lei, apresentando a seguinte documentação: 1- Diploma do Curso
relativo ao cargo (original e 02 cópias); 2 – Certidão negativa da justiça
(cível e criminal); 3 – 02 fotos 3x4 recentes; 4 – Título eleitoral (original e
02 cópias); 5 – Certidão de nascimento ou casamento (original e 02 cópias);
6 – Certidão de nascimento dos filhos (original e 02 cópias); 7 – Certificado
de reservista (original e 02 cópias) – se masculino; 8 – CPF  e RG (original
e 02 cópias; 9 – PIS ou PASEP (original e 02 cópias); 10 – Declaração de
que não foi demitido com justa causa e a bem do serviço público, no
período de 05 anos, nas esferas federal, estadual e municipal; 11 –
Comprovação de que está quite com as obrigações eleitorais.

O não comparecimento do (a) interessado (a) no prazo de 30 (trinta)
dias, a partir desta data, e a apresentação da documentação prevista
acima, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto
ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado (a), reservando-se à
Administração o direito de convocar outro candidato.
CARGO: VIGIA / SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
              Classificação:
Inscrição: 78. Nome: ELEONAI PEREZ MARTINS DOS SANTOS

3º- Classificado

CARGO: ZELADORA / SEC. DE SAÚDE
              Classificação:

Inscrição: 74. Nome: MARIA APARECIDA DA SILVA
7º- Classificado

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO / SEC. DE SAÚDE
              Classificação:

Inscrição: 359. Nome: TACIANE LUIZA BUBANZ
2º- Classificado

CARGO: PSICOLOGO / SEC. DE SAÚDE
Classificação:
Inscrição: 211. Nome: GABRIELA OLIVEIRA SUMI
1º- Classificado

GABINETE DO PREFEITO
Em 26 de Outubro de 2010.

SEBASTIÃO SILVA TRINDADE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Araputanga

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2010.

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, ESTADO DE MATO GROSSO, DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2009, EM CONCORDÂNCIA COM PARECER PRÉVIO
FAVORÁVEL Nº 3207-09 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS  E TAMBÉM
COM O PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL SINGULAR  DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO.

A MESA DIRETORA DA  CAMARA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA/MT,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADES COM OS
ARTIGOS 200, 201,202 E 203 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE
LEIS, APRESENTA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO.

ART. 1º - Ficam  aprovadas na íntegra a prestação de Contas da
Prefeitura Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, do exercício
financeiro de 2009, em concordância com o Parecer Prévio Favorável do
Ministério Público de Contas nº 3207-09 de 03/06/2009, bem como o Parecer
Prévio Favorável singular  do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
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conforme processo nº 16.422-4/2008, recomendando que nos próximos
exercícios que seja destacado com maior clareza o equilíbrio entre receita
e despesa.

ART. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.

ART. 3º - Após aprovação em plenário seja encaminhado cópia ao
Tribunal de Contas do Estado,  Ministério Público de Contas, Juízo da 41ª
Zona Eleitoral e ao  Executivo Municipal para conhecimento da aprovação.

ART. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 22 de Outubro de 2010.

DIVINO GONÇALVES DOS SANTOS    VALDEMIR CORREIA DE MELO
Presidente Vice-Presidente

MARCÃO RONALDO DE JESUS SANTOS
1º Secretário 2º Secretário

CÉLIO ROBERTO FRANCISCO ALVES
Tesoureiro

Prefeitura Municipal de Cáceres

AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO - CARTA CONVITE Nº 36/
2010 – PROCESSO 94/2010

A Prefeitura Municipal de Cáceres-MT, pela Comissão Permanente de
Licitação, informa a todos os interessados, o resultado da licitação.

OBJETO: Aquisição de 50 (cinqüenta) toneladas de emulsão asfáltica
RL-1C, para a operação tapa buraco e recapeamento de ruas e avenidas,
neste município de Cáceres-MT.

Despesas: RECURSOS PRÓPRIOS.
Vencedoras: Empresa EMAM EMULSÕES E TRANSPORTE LTDA -

Valor: R$ 54.650,00 (Cinquenta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta  reais).
Realização: 17 de maio de 2010

LUIS AURÉLIO ALVES
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Campo Verde

RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS  Nº 023/2010

A Prefeitura Municipal de Campo Verde torna público o resultado do
julgamento, classificação das propostas da presente licitação para a
empresa COPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, CNPJ Nº
07.281.368/0001-14.

Campo Verde – MT, 25 de outubro de 2010.

Ildo Ademar Scherer
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Carlinda

AVISO DE PRORROGAÇÃO
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº.0029/2010

PROCESSO 397/2010

A Prefeitura Municipal de Carlinda – MT; faz saber aos interessados
que foi prorrogado o procedimento de LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE
TOMADA DE PREÇO, com finalidade  para: IMPLANTAÇÃO DE ESTAÇÃO DE

TRATAMENTO E REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA NA COMUNIDADE DEL REY.
Rege a presente licitação, a Lei Federal 8.666/93 e demais legilações

aplicáveis.
A abertura desta licitação foi adiada e ocorrerá no dia 03 de

Novembro de 2010, às 10:00 (dez) horas e zero minutos, no
Departamento de Licitação na Prefeitura Municipal de Carlinda –MT, quando

os interessados deverão apresentar os envelopes nº.01 Habilitação –
envelope nº.02 Proposta de Preço ao Presidente.

MOTIVO: Haja vista ser feriado dia 28/10/2010, ponto facultativo dia
29/10/2010 e dia 01/1/2010 e novamente feriado dia 02/1/2010, informamos
que permanecerão as demais condições do EDITAL.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado observados as condições constantes do Edital.

Carlinda – MT 25 de Outubro de 2010.

MARCELO SAGGIM
Presidente

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

PORTARIA N.º 020/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Por Tempo
de Contribuição em favor da Srª. Maria Regina das Neves”

O Diretor Geral do PREVISERV, Fundo Municipal de Previdência
Social dos Servidores do Município de Sorriso, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3º, incisos “I”, “II”
e “III”, da Emenda Constitucional nº. 47/05, de 05 de Julho de 2005, Art.
196, Inciso “III”, alinea “a”, da Lei Municipal n.º 1.204/2005, de 23 de
Dezembro de 2005, Art. 37, inciso “I”, “II”, “III” da Lei Municipal n.º 1.204/
2005, de 23 de dezembro de 2005.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria Por Tempo de
Contribuição,  em favor da Sra. MARIA REGINA DAS NEVES, portadora
do RG. n.º 439.153-SSP/MT,  CPF n.º 393.749.041-87 e Titulo Eleitoral de
nº. 832471821, Zona “034”, Seção “0068”, efetiva no cargo de Auxiliar de
Enfermagem, Padrão “II”, Classe “F”, contando com 11.446 dias ou seja 31
anos 04 meses e 11 dias, lotada na Fundação Assistencial de Chapada
dos Guimarães, com Proventos Integrais, conforme o processo do
PREVI-SERV n.º 004/2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à partir de 01.09.2010, revogadas as disposições
em contrário.

Registre, publique e cumpra-se.

Chapada dos Guimarães - MT, 25 de Outubro 2010.

JOAO BATISTA VILELA FRATARI
Diretor Executivo

HOMOLOGO:

FLAVIO DALTRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2010

A Prefeitura Municipal de Colider - MT, através de seu Pregoeiro,
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com data de abertura
prevista para o dia 11 de Novembro de 2010, ás 09:00 horas, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Colíder/MT, tendo como objeto:
Contratação da empresa especializada para fornecimento de camisetas e
bolsas para as diversas secretarias do município de Colider/MT. O Edital
completo está à disposição dos interessados, gratuitamente, na Prefeitura
Municipal de Colíder – Comissão Permanente de Licitação, sito na Travessa
dos Parecis, 60 – Colíder/MT e no site www.colider.mt.gov.br.

Colider/MT, em 26 de Outubro de 2010.

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira

Publique-se
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DECRETO Nº 134/2010

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Senhor CELSO PAULO
BANAZESKI, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista que no
dia 28 de Outubro é comemorado o dia do Servidor Público Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º – Fica decretado Ponto Facultativo no município de
Colíder Estado de Mato Grosso, no dia 29 de Outubro de 2010 (sexta-
feira), em substituição ao dia 28 de outubro (Dia do Servidor Público
Municipal).

Artigo 2º. - Fica decretado Ponto Facultativo no município de
Colíder Estado de Mato Grosso, no dia 01 de novembro de 2010
(segunda-feira), em razão do feriado nacional do dia 02 de novembro
de 2010 (dia de finados).

Artigo 3º – Os serviços essenciais não serão prejudicados pelo
cumprimento desse decreto.

Artigo 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

P.R. Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal Colíder Estado de Mato Grosso, 14
de Outubro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2010

A Prefeitura Municipal de Colíder/MT, através de seu Pregoeiro e
Equipe de Apoio, torna público o RESULTADO do julgamento referente ao
Pregão Presencial nº 055/2010, cujo objeto é Aquisição de Equipamentos
e Materiais de Consumo para Implantação da Casa Comunitária de Sementes
e Espaço de Comercialização e Troca de Sementes e Outros Produtos da
Agricultura Familiar no Município de Colider/MT. Sagrou-se vencedora a
empresa:

EMPRESA LOTE      VLR TOTAL ADJUDICADO
MARCELO DIAS MACHADO – ME LOTE 03 – 5.636,00 5.636,00

Colider/MT, em 26 de Outubro de 2010

VIVIENE C. GONÇALVES RIBEIRO
Pregoeira

Publique-se

Prefeitura Municipal de Denise

AVISO DE CERTAME DESERTO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 037/2010

O MUNICIPIO DE DENISE/MT TORNA PÚBLICO QUE NO DIA 13-09-10,
PROCEDEU A ABERTURA DO CERTAME LICITATORIO - TOMADA DE PREÇO
Nº 037/2010 - COM O OBJETIVO DE CONTRATAÇÃO DE EMOPRESA
ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PESSOAS E
ENCOMENDAS, COM TRAJETO DENISE x TANGARÁ x DENISE E DENISE x
CUIABÁ x DENISE. NAO COMPARENCENDO NENHUM INTERESSADO NO
CERTAME TORNANDO-O DESERTO

Denise-MT, 13 de Setembro de 2010.

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’ Oeste

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 012/2010

O Município de Figueirópolis D’Oeste, por intermédio de seu Pregoeiro
Oficial, comunica aos interessados que será ABERTA a licitação na
Modalidade Pregão Presencial Nº 012/2010, no dia 09 de Novembro
de 2010 às 09h00min, na Sala de licitações da Prefeitura Municipal de
Figueirópolis D’ Oeste – MT, localizada na Rua Santa Catariana, 146, Centro.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de

estruturas e serviços necessários à realização do 6º Figueiropolis Art.
Show. Os interessados no Edital poderão retirá-lo no endereço acima,
maiores informações pelo email licitacoes@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
e pelo Telefone (65) 3235-1586.

Figueiropolis D’Oeste - MT, 26 de outubro de 2010.

PAULO CESAR DA CONCEIÇÃO
 - Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 52/2010

TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO SUPERIOR Nº 152/2010

VALOR: R$ 9.335,00

VIGÊNCIA: 15/10/2010 A 25/05/2011

DATA DO TERMO ADITIVO: 15/10/2010

OBJETO: Acréscimo de quantitativo e valor do inicialmente pactuado no
contrato original

ADVOGADO: Dr Arlindo José Vogel

PUBLICAÇÃO: 26/10/2010

CONTRATADA: ELIANE E. D. GUIMARÃES & CIA LTDA

DECORRENTE DO PROCESSO LICITATÓRIO: 138/2010

INSS:15974201010001080 VALIDADE: 12/08/2010 a 08/02/2011

FGTS:2010101811243478989549 VALIDADE: 18/10/2010 a 16/11/2010

Prefeitura Municipal de Itiquira
TITULO  Nº 0072

ERNANE JOSÉ SANDER, Prefeito Municipal de Itiquira, Estado de Mato
Grosso, Torno Público que por parte de SRª VILMA RIBEIRO SÉRGIO
LOPES,brasileira, casada, agricultora, Titular da Cédula de Identidade
R.G. nº 1590474-1 SSP/MT e Inscrita no C.P.F./MF, sob o nº 013.765.881-
88, residente e domiciliada à rua MT 299, KM 26, ZONA RURAL, do Município
de ITIQUIRA, no Estado de Mato Grosso, foi requerido a expedição de
Título Definitivo de Posse, correspondente a uma área de terras  pastais
e lavradias, denominada “ESTÂNCIA SONHO MEU II A”,  com um total de
2.382.981m² ( menos de meio hectare). Ora pertencente ao domínio público,
na qual mantém posse mansa e pacifica, determina a expedição do presente
Título Definitivo de propriedade, mediante do pagamento das Taxas prevista
no Artigo 14 e 19 da Lei Municipal nº 87/77, no valor de 12% (Doze Por
Cento) do Salário Mínimo Vigente do País. A Cidadã SRª VILMA RIBEIRO
SÉRGIO LOPES, pagou na Tesouraria desta repartição a quantia de R$.
15,83 (Quinze Reais e Oitenta e Três Centavos), provenientes do
processado R.P. Aforamentos relativo da compra de um Lote de Terras
com a área de 2.382.981m², Dois milhões, trezentos e oitenta e dois mil,
novecentos e oitenta e um Metros Quadrados), (menos de meio Hectáre),
situada na Zona Rural de Itiquira-MT, ficando a requerente obrigada ao
cumprimento das seguintes Clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A pagar o Imposto Territorial de acordo com
a legislação bem como as taxas previstas na Lei Municipal Nº 87/77 e
outros encargos.

CLAUSULA SEGUNDA: A respeitar os limites e confrontações
constantes ou presentes no Titulo, zelando pelo bom relacionamento com
os proprietários e possuidores lindeiros.

CLAUSULA TERCEIRA: A não alienar o dito imóvel ou parte dele sem
prévia comunicação a Prefeitura Municipal de Itiquira , afim de que esta,
querendo, use do direito de prolação em  igualdade de condições com
outros interessados.



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 4     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010

Confrontações -:Inicia-se no marco(1), situado na divisa com a
Estância Sonho Meu e confrontando com o Lote Laranjeira, desse marco
segue confrontando com o Lote Laranjeira, com azimute 310º 52’ 04" com
a distância de 43,623m até o marco (2), situado na divisa com o Lote
Laranjeira, desse marco segue confrontando com o Lote Laranjeira, com
azimute 47º21’02" com a distância de 62,523m até o marco (3), situado na
divisa com o Lote Laranjeira e confrontando com a Chácara Rolândia,
desse marco segue confrontando com a Chácara Rolândia com azimute
147º 31’ 23" com a distância de 41,927m até o marco (4), situado na divisa
com a Chácara Rolândia e confrontando com a Estância Sonho Meu,
desse marco segue confrontando com a Estância Sonho Meu com azimute
224º 58’ 56" com a distância de 50,236m até o marco (1), marco de partida
da presente descrição. Dado e passado nesta cidade, distrito e município
de Itiquira, aos 16 de Agosto de 2010.

. E para chegar ao conhecimento dos possíveis interessados, mando
publicar o presente edital, fixando em lugares de costumes e no prazo
legal conforme art. 12 da lei municipal nº 87/77 para recebimento de
impugnação ou quaisquer medida de interesse de terceiros.

Assim visto ter-se procedido às formalidades legais, pago o
requerimento às taxas devidas, na forma que lhe foi assegurado por lei e
considerando o parecer favorável do senhor consultor jurídico, e prolatado
dos outros de legitimação de posse, no seguinte teor: tendo o requerente
atendido as formalidades legais e efetivando o respectivo recolhimento
das taxas devidas, somos pela competente expedição do titulo definitivo
de posse. Expede-se o presente titulo em favor de VILMA RIBEIRO SÉRGIO
LOPES, já qualificado (s), que por força da lei, possa (m) a ser titular (es)
de posse e domínio sobre o imóvel nele descrito e caracterizado em livro
próprio e forneça as guias necessárias. A tesouraria promoverá os devidos
recebimentos.

E para constar lavrou-se o presente titulo que vai devidamente datado
e assinado.

Gabinete do Prefeito Municipal do Município de Itiquira e Estado de
Mato Grosso em 02 de Agosto de 2010.

ERNANI JOSÉ SANDER
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Jaciara

REAVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 093/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara-MT, através de Pregoeiro nomeado,
torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
para registro de preços, ao Menor valor por item, tendo por objeto:
“registro de preços para eventuais aquisições de materiais para
pavimentação asfáltica (Agregado) e tapa buraco”, nos termos da
Lei 10.520/02, a realizar-se no DIA 9 de novembro 2010 - 08:30 h -MT.
Os interessados poderão obter o Edital completo na Prefeitura, à Av.
Antonio Ferreira Sobrinho, n.º 1075, das 08:00 as 14:00 horas, mediante
recolhimento da taxa de R$ 50,00, não restituível. Informações: tel.
(0**66)3461 1308 R/ – 217- Jaciara-MT, 25 de outubro de 2010. Marcos
José Souza - Pregoeiro.

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 095/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna público que o recebimento dos envelopes, bem como
os procedimentos relativos a lances referentes ao PREGÃO Nº. 095/
2010, que tem por objeto: “registro de preços para aquisição de
Peças e serviços para Manutenção de Toda Frota de veículos da
Prefeitura Municipal de Jaciara- MT”, fica adiado para DIA 11 DE
NOVEMBRO DE 2010, às 08:30 horas, devido a alterações no Edital, 25
de outubro de 2010. Marcos José Souza - Pregoeiro.

ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 096/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara, através da Comissão Permanente
de Licitação, torna público que o recebimento dos envelopes, bem como
os procedimentos relativos a lances referentes ao PREGÃO Nº. 096/
2010, que tem por objeto: “registro de preços para eventuais
prestações de serviços de Fotocópias e Encadernações para
Secretarias Municipais”, fica adiado para DIA 03 DE NOVEMBRO DE
2010, às 08:30 horas, em virtude do dia 29 de setembro de 2010 ser
ponto facultativo nesta Prefeitura , 25 de outubro de 2010. Marcos José
Souza - Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Jauru

1º ADITIVO  CONTRATO Nº 066/2010

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU
CONTRATADO: R. C. M. CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA
OBJETO:  Serviços de Construção de Quadra Poliesportiva no P. A.
Mirassolzinho, Comunidade
Santo Inácio.
Vigência: 05/07/2010 a 05/01/2011

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU

1º ADITIVO  CONTRATO Nº 067/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU
CONTRATADO: S. O. S. CONSTRUTORA E COM. DE PRÉ-MOLDADOS
LTDA - ME
OBJETO: Serviços de Construção de Quadra Poliesportiva no P. A. Corgão,
Comunidade
De São Bernardo e Rio dos Peixes.
Vigência: 05/07/2010 a 05/01/2011

Prefeitura Municipal de Juína

PORTARIA N.º 089/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria por idade ao
servidor José Francisco Dias.”

O Prefeito Municipal de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais e;

 Considerando o preenchimento dos requisitos estatuídos no Art. 40,
§1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com Art. 12, inciso III, alínea
“b”, da Lei Municipal n.º 830, de 05 de outubro de 2005, que rege a
previdência municipal, anexo VI – Grupo Operacional Serviços
Operacionais – 40hs - da Lei Complementar 1.147/2010, dispõe sobre a
Revisão Geral Anual dos Vencimentos e subsídios dos Servidores Públicos
Municipais de Juína, Estado de Mato Grosso, no teor do art. 37, inciso X da
Constituição Federal, referente ao Exercício de 2010, e dá outras
providências;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício aposentadoria por idade, ao servidor
Sr. José Francisco Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de
identidade nº 621.424, SSP/MT e do CPF nº 429.687.711-91, efetivo no
cargo de Vigia, nível “6”, classe “A”, lotado no Gabinete do Prefeito, com
proventos proporcionais, conforme processo administrativo do PREVI-
JUINA, n.º 2010.02.0005P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 01.10.2010, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Juína - MT, 01 de outubro de 2010.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 092/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício pensão por morte ao Sr.
Manoel Marques dos Santos, em decorrência do falecimento da
servidora Prisilina Pereira dos Santos”

O Prefeito do Município de Juína, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, §7º, inciso II da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
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41/20036, combinado com Art. 28, inciso II da Lei Municipal n.º 830, de 05
de outubro de 2005, anexo VI – Grupo Ocupacional Serviços Elementares
– 40hs da Lei Complementar nº 1.147/2010, dispõe sobre a Revisão Geral
Anual dos vencimentos e subsídios dos servidores públicos municipais
de Juína, Estado de Mato Grosso, a teor do art. 37, inciso X, da Constituição
Federal, referente ao Exercício de 2010;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício pensão por morte, em decorrência do
falecimento da Sra. Prisilina Pereira dos Santos, brasileira, casada,
portadora da cédula de identidade n°. 1443484-9, SSP/MT e do CPF n.º
034.671.181-94, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, classe
“A”, nível “1”, lotada na Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, com
proventos integrais, em favor do Sr. Manoel Marques dos Santos
Neto, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 499.533,
SSP/MT e do CPF nº 352.500.381-15, cônjuge da “de cujus”, o equivalente
a 100% (cem por cento), conforme processo administrativo do PREVI-
JUINA, n.º 2010.07.0003P, a partir da data do seu falecimento, ocorrido
em 08.08.2010, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de 08.08.2010, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Juína - MT, 05 de outubro de 2010.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Lambari D’ Oeste

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2010
TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO GLOBAL”

A Prefeitura Municipal de Lambari D’Oeste / MT, em 26 de Outubro de
2010, através da Comissão Permanente de Licitação e de seu Pregoeiro
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará no dia
11 de Novembro de 2010 às 08:30 hs, a licitação na modalidade  de
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2010, cujo objeto é a AQUISIÇÃO VEÍCULO
UTILITÁRIO TIPO PICK-UP PARA ATENDER O GABINETE DA PREFEITA,
a pasta contendo o Edital completo e seus anexos encontram-se a
disposição dos interessados no horário de expediente desta Prefeitura,
mediante o recolhimento da taxa de R$: 50,00 (cinquenta reais), valor este
não reembolsável, Maiores informações pelo telefone (65) 3228 – 1178 ou
pele email: ventura_rubens@hotmail.com, no horário comercial das 07:00
as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

Lambari D’Oeste/MT em 26 de Outubro de 2010.
Rubens Ventura – Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 083/2010

A Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde – MT, através do Sr.
Prefeito Municipal Marino José Franz, CONVOCA, o(a) candidato(a) abaixo
relacionado(a), classificado(a) no Processo Seletivo Simplificado 11/
2010, para comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da
publicação desta, na Sede da Prefeitura Municipal de Lucas do Rio Verde,
situada a Av. Para, n.º 109 E – Cidade Nova,  para apresentarem
documentos, habilitações exigidas e tomar posse de seu respectivo cargo.

Cargo: 100 –  MEDICO DE PSF – 40 HORAS
CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO
01.º ASTROGILDO SETTINI PESSOA FILHO

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência do(a)
candidato(a) convocado(a) podendo a Prefeitura Municipal de Lucas do

Rio Verde, convocar o(s) imediatamente posterior(es), obedecendo a ordem
de classificação.

Lucas do Rio Verde – MT, 26 de Outubro de 2010.

MARINO JOSÉ FRANZ
Prefeito Municipal

José Luiz Paetzold
Secretário Municipal de Gestão Publica

EDITAL DE PREGÃO Nº 087/2010

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento
de materiais que  serão utilizados na implantação de drenagem
de águas pluviais, pavimentação e obras complementares( meio-
fio) da saída da estrada da Morocó ( Mafini) e Rua Paranapanema

Dia: 11/11/2010
Entrega dos Envelopes: Até as 08:00 horas, do dia 11/11/2010.
Edital Completo: Afixado no endereço acima e na Internet, site

www.lucasdorioverde.mt.gov.br.
Abertura do envelope Nº 01: Às 08:30 horas,  do dia , 11 de

Novembro de 2010, no endereço acima.
Fundamento Legal: Regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de

2002 e subsidiariamente pela Lei 8.666 de 21/06/93 ( com alterações da
Lei 8883/94 e da Lei nº 9.648/98)

Lucas do Rio Verde  MT,  26 de Outubro  de 2010.

Zeni Terezinha Andretta
      Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
PREGAO Nº 086/2010- REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2010

OBJETO DO PREGÃO: Registro de preços para aquisição de peças
/acessórios genuínas ou  originais  de primeira linha para atendimento da
frota de veículos do Município de Lucas do Rio Verde – MT.

DATA DA REALIZAÇÃO:  25/10/2010.
EMPRESAS VENCEDORAS: Lote 01, a empresa Comercio de Peças

Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 39% (trinta e nove
por cento);Lote 02, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com
o percentual de desconto de 6% (seis por cento);Lote 03, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda , com o percentual de desconto de
10% (dez por cento); Lote 04, a empresa  LCC de Moraes ME, com o
percentual de desconto de 39% (trinta e nove por cento);Lote 05, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 7% (sete por cento);
Lote 06, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de
10% (dez por cento);Lote 07, a empresa LCC de Moraes ME, com o
percentual de desconto de 41% (quarenta e um por cento); Lote 08, a
empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 7% (sete
por cento); Lote 09, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 10% (dez por cento); Lote 10, a empresa LCC de Moraes ME,
com o percentual de desconto de 40% (quarenta por cento); Lote 11, a
empresa  LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 6% (seis
por cento); Lote 12, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 10% (dez por cento);Lote 13, a empresa Comercio de Peças
Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 40% (quarenta por
cento);Lote 14, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 6% (seis por cento); Lote 15, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
8% (oito por cento);Lote 16, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual
de desconto de 39% (trinta e nove por cento); Lote 17, a empresa LCC de
Moraes ME, com o percentual de desconto de 7% (sete por cento); Lote
18, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 8%
(oito por cento); Lote 19, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual
de desconto de 38% (trinta e oito por cento);Lote 20, a empresa LCC de
Moraes ME, com o percentual de desconto de 7% (sete por cento);Lote
21, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 7%
(sete por cento); Lote 22, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual
de desconto de 39% (trinta e nove por cento);Lote 23, a empresa LCC de
Moraes ME , com o percentual de desconto de 6,5% (seis e meio por
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cento); Lote 24, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 7% (sete por cento); Lote 25, a empresa Comercio de Peças
Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 39% (trinta e nove
por cento);Lote 26, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com
o percentual de desconto de 7% (sete por cento);Lote 27, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
8% (oito por cento);Lote 28, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual
de desconto de  38% (trinta e oito por cento);Lote 29, a empresa LCC de
Moraes ME, com o percentual de desconto de 7% (sete por cento);Lote
30, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 7%
(sete por cento);Lote 31, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual
de desconto de  39% (trinta e nove por cento);Lote 32, a empresa LCC de
Moraes ME, com o percentual de desconto de 6% (seis por cento); Lote
33, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 7%
(sete por cento);Lote 34, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual
de desconto de 38% (trinta e oito por cento);Lote 35, a empresa LCC de
Moraes ME, com o percentual de desconto de 6% (seis por cento);Lote
36, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 6%
(seis  por cento);Lote 37, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual
de desconto de 38% (trinta e oito);Lote 38, a empresa  LCC de Moraes ME,
com o percentual de desconto de 6% (seis por cento);Lote 39, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 6% (seis por
cento);Lote 40, a empresa  LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 37,5% (trinta e sete e meio por cento);Lote 41, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 6% (seis por
cento);Lote 42, a empresa   LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 6% (seis por cento);Lote 43, a empresa Comercio de Peças
Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 38% (trinta e oito por
cento); Lote 44, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 6% (seis por cento); Lote 45, a empresa LCC de Moraes ME,
com o percentual de desconto de 6% (seis por cento);Lote 46, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 39% (trinta e nove
por cento); Lote 47, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 7% (sete por cento);Lote 48, a empresa LCC de Moraes ME,
com o percentual de desconto de 7% (sete por cento);Lote 49, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 38% (trinta e oito
por cento);Lote 50, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 7% (sete por cento);Lote 51, a empresa LCC de Moraes ME,
com o percentual de desconto de  8% (oito por cento);Lote 52, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de  38% (trinta e oito
por cento);Lote 53, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 6% (seis por cento);Lote 54, a empresa LCC de Moraes ME,
com o percentual de desconto de 7% (sete por cento);Lote 55, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
38% (trinta e oito por cento);Lote 56, a empresa Comercio de Peças Verde
Lucas Ltda, com o percentual de desconto de   6% (seis por cento);Lote
57, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual
de desconto de 8%(oito por cento); Lote 58, a empresa Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 38%(trinta e
oito por cento);Lote 59, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,
com o percentual de desconto de 6%(seis por cento); Lote 60, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
9% (nove por cento); Lote 61, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas
Ltda, com o percentual de desconto de 38%(trinta e oito por cento); Lote
62, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 6%(seis por cento); Lote 63, a empresa  Comercio de Peças
Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8%(oito por cento);
Lote 64, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de
38%( trinta e oito por cento); Lote 65, a empresa  LCC de Moraes ME, com
o percentual de desconto de 6%(seis por cento);Lote 66, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 6%( seis por
cento);Lote 67, a empresa   LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 38%(trinta e oito por cento);Lote 68, a empresa   LCC de
Moraes ME, com o percentual de desconto de 6%(seis  por cento);Lote
69, a empresa   LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de
6%(seis por cento);Lote 70, a empresa  LCC de Moraes ME, com o
percentual de desconto de 38%(trinta e oito por cento); Lote 71, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 6%(seis por cento);
Lote 72, a empresa   LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de
6%(seis por cento); Lote 73, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas
Ltda, com o percentual de desconto de 40%(quarenta por cento); Lote 74,

a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 7%(sete por cento); Lote 69 – A , a empresa Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 10% (dez por
cento);Lote 75, a empresa   Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 38%(trinta e oito por cento); Lote 76, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda , com o percentual de desconto de
6%(seis por cento);Lote 77, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas
Ltda, com o percentual de desconto de 9%(nove por cento); Lote 78, a
empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 40%(quarenta por cento); Lote 79, a empresa  Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 6%(seis por
cento); Lote 80, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 10%(dez por cento); Lote 81, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
38%(trinta e oito por cento);Lote 82, a empresa Comercio de Peças Verde
Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 6%(seis por cento); Lote
83, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual
de desconto de  8%(oito por cento); Lote 84, a empresa  Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 38%(trinta e
oito por cento); Lote 85, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,
com o percentual de desconto de  6%(seis por cento); Lote 86, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
9%(nove por cento); Lote 87, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas
Ltda, com o percentual de desconto de 40%(quarenta por cento); Lote 88,
a empresa    LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de
7%(sete por cento); Lote 89, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas
Ltda, com o percentual de desconto de 8%(oito por cento);Lote 90, a
empresa  LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 39%(trinta
e nove por cento); Lote 91, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual
de desconto de 6 %(seis por cento); Lote 92, a empresa LCC de Moraes
ME, com o percentual de desconto de 7,5%(sete virgula cinco por cento);
Lote 93, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual
de desconto de 40 %( quarenta por cento); Lote 94, a empresa LCC de
Moraes ME, com o percentual de desconto de 6,5%(seis  virgula cinco por
cento); Lote 95, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 6%(seis por cento); Lote 96, a empresa Comercio de Peças
Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 40 %( quarenta por
cento);Lote 97, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 6%(seis por cento); Lote 98, a empresa LCC de Moraes ME,
com o percentual de desconto de 5,5%(cinco virgula cinco por cento);
Lote 99, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual
de desconto de 38%(trinta e oito por cento); Lote 100, a empresa  Comercio
de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 9 %( nove
por cento); Lote 101, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,
com o percentual de desconto de 40 %( quarenta por cento);Lote 102, a
empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 6 %( seis por cento); Lote 89 - A, a empresa Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 6 %( seis por
cento); Lote 103, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,com o
percentual de desconto de 8 %( oito por cento); Lote 104, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,com o percentual de desconto de
38 %( trinta e oito por cento); Lote 105, a empresa Comercio de Peças
Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 6 %( seis por cento);
Lote 106, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,com o
percentual de desconto de 8 %( oito por cento ); Lote 107, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
38 %( trinta e oito por cento); Lote 108, a empresa Comercio de Peças
Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 6%( seis por cento);
Lote 109, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,com o
percentual de desconto de 8%( oito por cento ); Lote 110, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,com o percentual de desconto de
38 %( trinta e oito por cento); Lote 111, a empresa Comercio de Peças
Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 6 %( seis por cento);
Lote 112, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 8 %( oito por cento ); Lote 113, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
40 %( quarenta por cento); Lote 114, a empresa Comercio de Peças
Verde Lucas Ltda,com o percentual de desconto de  6%(  seis por cento);
Lote 115, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 8%(oito por cento); Lote 116, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 7     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010

41,5 %( quarenta e um virgula cinco por cento ); Lote 117, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
6 %( seis por cento); Lote 118, a empresa Comercio de Peças Verde
Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8 %( oito por cento ); Lote
119, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual
de desconto de  41,5 %( quarenta e um virgula cinco por cento ); Lote 120,
a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 6 %(seis por cento ); Lote 121, a empresa Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8 %(oito por
cento); Lote 122, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 41,5%( quarenta e um virgula cinco por cento);
Lote 123, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 6%( seis por cento); Lote 124, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
8%(oito por cento ); Lote 125, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas
Ltda, com o percentual de desconto de 38 %( trinta e oito por cento ); Lote
126, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual
de desconto de 6 %(seis por cento ); Lote 127, a empresa Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8%(oito por
cento); Lote 128, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 40 %( quarenta por cento); Lote 129, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
6 %( seis por cento); Lote 130, a empresa Comercio de Peças Verde
Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8 %(oito por cento); Lote
131, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual
de desconto de 40%(quarenta por cento); Lote 132, a empresa Comercio
de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de  6 %( seis
por cento ); Lote 133, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,
com o percentual de desconto de 8 %( oito por cento ); Lote 134, a
empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de  38 %( trinta e oito por cento); Lote 135, a empresa Comercio
de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de  6 %( seis
por cento ); Lote 136, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda,
com o percentual de desconto de 8 %( oito por cento); Lote 137, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de  38%(trinta e oito
por cento); Lote 138, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 7%(sete por cento ); Lote 139, a empresa LCC de Moraes
ME, com o percentual de desconto de 7,5 % ( sete virgula cinco por
cento); Lote 140, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 38%(trinta e oito por cento); Lote 141, a empresa LCC de
Moraes ME, com o percentual de desconto de 6%(seis por cento ); Lote
142, a empresa LCC de Moraes ME,com o percentual de desconto de
7,5%(sete virgula cinco por cento ); Lote 143, a empresa LCC de Moraes
ME, com o percentual de desconto de 38%(trinta e oito por cento ); Lote
144, a empresa  LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de
7%(sete por cento); Lote 145, a empresa LCC de Moraes ME, com o
percentual de desconto de 8,5%(oito virgula cinco por cento; Lote 146, a
empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 38%(trinta
e oito por cento); Lote 147, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual
de desconto de 6%(seis por cento ); Lote 148, a empresa LCC de Moraes
ME, com o percentual de desconto de  6%( seis por cento); Lote 149, a
empresa  LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 39%(trinta
e nove por cento); Lote 150, a empresa LCC de Moraes ME, com o
percentual de desconto de 7%(sete por cento); Lote 151, a empresa  LCC
de Moraes ME, com o percentual de desconto de 6%(seis por cento); Lote
152, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de
38%( trinta e oito por cento); Lote 153, a empresa LCC de Moraes ME,com
o percentual de desconto de 6%( seis por  cento ); Lote 154, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 7%(sete por cento);
Lote 155, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 38%( trinta e oito por cento); Lote 156, a
empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 6%( seis por cento ); Lote 157, a empresa Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8 %( oito por
cento ); Lote 158, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com
o percentual de desconto de 39  %( trinta e nove por cento); Lote 159, a
empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de  6%(seis por cento ); Lote 160, a empresa  Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8%(oito por
cento ); Lote 161, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com

o percentual de desconto de  39 %( trinta e nove por cento); Lote 162, a
empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 6 %(seis por cento ); Lote 163, a empresa  Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8%( oito por
cento ); Lote 164, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com
o percentual de desconto de 40%( quarenta por cento); Lote 165, a
empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 6 %( seis por cento); Lote 166, a empresa Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8 %( oito por
cento ); Lote 167, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com
o percentual de desconto de 38%( trinta e oito por cento ); Lote 168, a
empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 6 %( seis por cento ); Lote 169, a empresa Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8 %( oito por
cento ); Lote 170, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com
o percentual de desconto de 38 %(trinta e oito por cento); Lote 171, a
empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de  6%( seis por cento); Lote 172, a empresa  Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8 %( oito por
cento); Lote 173, a empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com
o percentual de desconto de 38 %(trinta e oito por cento); Lote 174, a
empresa  Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de
desconto de 6%(seis por cento );Lote 175, a empresa  Comercio de
Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de  8%( oito por
cento); Lote 176, a empresa Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o
percentual de desconto de 38%(trinta e oito por cento); Lote 177, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
6 %( seis por cento) Lote 178, a empresa Comercio de Peças Verde
Lucas Ltda, com o percentual de desconto de 8 %( oito por cento); Lote
179, a empresa LCC de Moraes ME , com o percentual de desconto de
37,5%( trinta e sete virgula cinco por cento ); Lote 180, a empresa LCC de
Moraes ME, com o percentual de desconto de 5,5%(cinco virgula cinco
por cento); Lote 181, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 5,5%(cinco virgula cinco por cento); Lote 182, a empresa
LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de 37,5 %(trinta e sete
virgula cinco por cento); Lote 183, a empresa LCC de Moraes ME, com o
percentual de desconto de 6%(seis por cento); Lote 184, a empresa  LCC
de Moraes ME, com o percentual de desconto de 6%(seis por cento );Lote
185, a empresa   Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual
de desconto de 37%( trinta e sete por cento ); Lote 186, a empresa LCC
de Moraes ME, com o percentual de desconto de 5,5%(cinco virgula cinco
por cento ); Lote 187, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de
desconto de 5,5%(cinco virgula cinco por cento); Lote 188, a empresa
Comercio de Peças Verde Lucas Ltda, com o percentual de desconto de
37%( trinta e sete por cento); Lote 189, a empresa LCC de Moraes ME,
com o percentual de desconto de 5,5%(cinco virgula cinco por cento);
Lote 190, a empresa LCC de Moraes ME, com o percentual de desconto de
5,5%(cinco virgula cinco por cento)

Lucas do Rio Verde MT,  25 de Outubro de 2010.

       Zeni Terezinha Andretta
   Pregoeira

Prefeitura Municipal de Matupá

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO DE OBRAS DE ENGENHARIA Nº. 101/2010

Aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez, no
Gabinete do Prefeito Municipal, foi celebrado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO N°. 101/2010, referente Tomada de Preço nº. 007/2010,
tendo como partes: de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ,
inscrita no CNPJ N º 24.772.188/0001-54, sito à Avenida Hermínio Ometto,
nº 101 Bairro ZE-022, neste ato representada por seu Prefeito Municipal,
Sr. FERNANDO ZAFONATO, brasileiro, casado, empresário, portador do
CIRG nº. 4.133.070-8-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 603.459.349-20,
residente e domiciliado na Rua 05, nº. 1.005, ZH1-001, na Cidade de
Matupá/MT, doravante denominada CONTRATANTE e de outro a firma,
LIDER CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ
sob o nº. 08.876.929/0001-90, com sede na Rua João P. Moreira de
Carvalho, nº. 3.734, Setor Industrial, Município de Sinop/MT, neste ato
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representada por seu sócio/proprietário o Sr. GENÉSIO PICHLER, inscrito
no CPF sob o nº. 191.669.589-20, doravante denominada CONTRATADA,
aditam o contrato em mote, conforme previsão contratual contida na
Cláusula 05.4, III, do contrato em epígrafe, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
– O Novo prazo de vigência do contrato ora aditado terá início a partir da
assinatura do presente instrumento e seu término em 31 DE DEZEMBRO
DE 2010, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo entre as partes,
dentro dos casos previstos no contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas a e mantidas em plena vigência as demais cláusulas

e condições do Contrato ora celebrado.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o

presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, para que
produza os efeitos legais.

Matupá/MT, 13 de Outubro de 2010.

CONTRATANTE:

FERNANDO ZAFONATO
Prefeito Municipal

CONTRATADA:

LIDER CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA
CNPJ nº. 08.876.929/0001-90

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO DE OBRAS DE ENGENHARIA Nº. 100/2010

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e dez, no
Gabinete do Prefeito Municipal, foi celebrado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO N°. 100/2010, referente Tomada de Preço nº. 007/2010,
tendo como partes: de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ,
inscrita no CNPJ N º 24.772.188/0001-54, sito à Avenida Hermínio Ometto,
nº 101 Bairro ZE-022, neste ato representada por seu Prefeito Municipal,
Sr. FERNANDO ZAFONATO, brasileiro, casado, empresário, portador do
CIRG nº. 4.133.070-8-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 603.459.349-20,
residente e domiciliado na Rua 05, nº. 1.005, ZH1-001, na Cidade de Matupá/
MT, doravante denominada CONTRATANTE e de outro a firma, PROSPER
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob
o nº. 05.743.402/0001-08, com sede na Rua Cartola, nº. 158, Sala 02,
Centro, Município de Sorriso/MT, neste ato representada por seu sócio/
proprietário o Sr. ERALDO EUGENIO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº.
427.883.311-34, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato
em mote, conforme previsão contratual contida na Cláusula 05.4, III, do
contrato em epígrafe, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO –
O Novo prazo de vigência do contrato ora aditado terá início a partir da
assinatura do presente instrumento e seu término em 31 DE DEZEMBRO
DE 2010, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo entre as partes,
dentro dos casos previstos no contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas a e mantidas em plena vigência as demais cláusulas

e condições do Contrato ora celebrado.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente

Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, para que produza os
efeitos legais.

Matupá/MT, 25 de Outubro de 2010.

CONTRATANTE:

FERNANDO ZAFONATO
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

PROSPER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ nº. 05.743.402/0001-08

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO
CONTRATANTE O MUNICIPIO DE MATUPÁ/MT
CONTRATADA: MARIA IRACEMA ROHDEN
OBJETO: Locação de Imóvel para funcionamento da Creche Municipal
VALOR/GLOBAL: R$ 1.768,00
FONTE DO CODIGO GERAL: 07.001.12.361.0011.2012.339036 “113”
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Prefeitura Municipal de Mirassol D´ Oeste

EXTRATO DE TERMO ADITIVO REFERENTE AO MÊS DE OUTUBRO/2010.

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE PESSOAL POR PRAZO DETERMINADO Nº 095/2010, firmado
entre o Município e a Sra. Roseli Bento Ferreira em 27/04/2010. OBJETO:
Aditamento de prazo - Fica prorrogado até 21/12/2010 o prazo de que
trata a cláusula 6º do contrato 095/2010 e ratifica as demais cláusulas.
Data da Assinatura: 21/10/2010.
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Prefeitura Municipal de Nortelândia

ATO ADMINISTRATIVO Nº 02/MD/2010 DE 01 DE OUTUBRO DE 2010.

Regulamenta a aplicação da Verba Indenizatória do Exercício
Parlamentar a Lei Municipal nº. 174/2010, de 30 de Setembro de 2.010, e
dá outras providências.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA, no
uso de suas atribuições regimentais e de acordo a Lei Municipal nº. 174/
2010, de 30 de Setembro de 2.010,

R E S O L V E:

Art. 1º - A aplicação da Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar
de que trata a Lei Municipal nº. 174/2010, deverá observar o que estabelece
a presente regulamentação.

Art. 2º - A verba indenizatória destina-se a ressarcir os Vereadores
até o limite mensal estabelecido no art. 1º. da 174/2010, de 30 de Setembro
de 2.010, de despesas pagas exclusivamente no exercício da atividade
parlamentar a:

I – Serviços postais, assinaturas de jornais, revistas e publicações,
exceto nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data das eleições de
âmbito federal, estadual e municipal e desde que não caracterize gastos
com campanhas eleitorais de qualquer espécie, sendo a verba destinada
a divulgação de atividade parlamentar não poderá caracterizar promoção
pessoal do vereador, devendo ter caráter institucional, educativo e
informativo;

II – Locação de veículos de passeio;
III – Combustíveis e lubrificantes;
IV – Peças e acessórios tais como: baterias, pneus, câmaras de ar e

válvulas, entre outras:
V – Cópias heliográficas de documentos de interesse do parlamentar;
VI – Contratação, para fins de apoio à atividade parlamentar, de

consultoria, assessorias, pesquisas e trabalhos técnicos, para apoio ao
exercício parlamentar, tais como executores de pesquisa, pareceres,
relatórios, laudos, auditorias e outros serviços técnico-especializados
que não possam ser elaborados pela Câmara Municipal de Nortelândia;

VII – Aquisição de material de expediente não fornecido pela Câmara;
VIII – Despesas com telefone móvel de uso exclusivamente para a

atividade parlamentar;
§ 1º - Os serviços a que se refere o inciso VI, do art. anterior poderão

ser contratados com pessoa jurídica ou física, sendo obrigatória para
este último caso, a comprovação da Nota Fiscal de fatura de serviços
emitida pela Prefeitura Municipal deva apresentar o recolhimento do ISSQN;

§ 2 º - Os contratos de locação de veículos não poderão ter vigência
superior a três meses, permitida somente uma prorrogação por igual
período, e nem poderão conter cláusulas que, mesmo remotamente,
vislumbrem a possibilidade de aquisição do veículo mediante a utilização
da verba indenizatória.

§ 3º - Fica limitado o uso da Verba Indenizatória no perímetro urbano,
sendo vedado o seu uso fora da cidade de Nortelândia-MT;

§ 4º - É vedada a contratação de empresas de parentes dos
Vereadores até o 3º. grau;

§ 5º - Não serão admitidos gastos com a aquisição de material
permanente, considerado como aquele de vida útil superior a dois anos.

§ 6º - Fica vedada a concessão de Verba Indenizatória para o
pagamento de despesas não previstas neste artigo.

Art. 3º - Será de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) mensal o
valor da verba indenizatória do exercício parlamentar;

Parágrafo Único. A verba de que trata o caput será paga mensalmente
aos Vereadores, como contribuição em espécie ao desempenho externo
da atividade parlamentar de fiscalização dos atos da administração
municipal e interação direta com a população dentro da área territorial do
munícipio, para auscultar as suas reivindicações.

Art. 4º - A Verba Indenizatória será concedida, mensalmente e de
uma única vez, mediante solicitação de ressarcimento dirigida à
Presidência da Mesa Diretora da Câmara, instruída com a necessária
documentação fiscal comprobatória da despesa, devidamente atestada
pelo parlamentar.

Parágrafo único. A solicitação de ressarcimento será efetuada
mediante requerimento de verba indenizatória, que constitui o Anexo I
deste ato, do qual constará atestado do parlamentar de que o serviço foi
prestado ou o material recebido e de que assume inteira responsabilidade
pela veracidade e autenticidade da documentação apresentada.

Art. 5º - A verba indenizatória será creditada em conta corrente ou
em cheque nominal em nome do Vereador.

Art. 6º - O pagamento da Verba Indenizatória dar-se-á até o último dia
o mês corrente referente às despesas e em caso da não utilização da
verba indenizatória a mesma não será acumulada para o mês subseqüente.

Art. 7º - Somente será objeto de ressarcimento o documento
apresentado à Secretaria Geral da Casa até último dia útil do mês corrente
ao que se refere à despesa e que estiver:

I – pago, relacionado no requerimento;
II – no original, em primeira via, quitado e em nome do parlamentar,

emitido por quem prestou o serviço ou forneceu o material;
III – isento de rasuras, acréscimos ou entrelinhas;
IV – datado e discriminado por item de serviço prestado ou material

fornecido, não se admitindo generalizações ou abreviaturas que
impossibilitem a identificação da despesa.

Art. 8º - O documento entregue após o prazo previsto no artigo
anterior será indeferido pelo Presidente da Mesa Diretora da Câmara
Municipal.

Art. 9º - As contratações e aquisições realizadas com a verba
indenizatória serão de exclusiva responsabilidade do vereador e a possível
inadimplência do parlamentar referente a essas despesas não transfere
à Câmara Municipal de Nortelândia a responsabilidade pelo seu pagamento.

Art. 10. – A Secretaria Geral da Câmara terá 3 (três) dias úteis para
apreciar a prestação de contas de cada parlamentar, a contar da data de
recebimento da documentação pelo Gabinete da Mesa Diretora.

Art. 11. – Na análise de que trata este artigo será incluído demonstrativo
com o detalhamento do anexo II deste Ato.

Art. 12. – Aprovada a prestação de contas, o pagamento da verba
indenizatória dar-se-á diretamente na conta do Parlamentar, no prazo de
cinco dias corridos.

Art. 13. -  O Gabinete da Mesa Diretora, após aprovar a prestação de
contas, enviará à Secretaria Geral da Casa cópia de cada demonstrativo
previsto no Art. 11 deste Ato, para fins de consolidação e divulgação no
portal do site www.camaranortelandia.com.br , na forma do Anexo III.

Art. 14. – As despesas decorrentes deste Ato, para o presente
exercício, serão viabilizadas mediante remanejamento de recursos do
orçamento da Câmara Municipal, de forma que não impliquem aumento de
despesa.

Art. 15. – Este Ato Administrativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato
Administrativo nº. 02/MD/2009, de 03 de agosto de 2009.

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA,
ESTADO DE MATO GROSSO, EM 01 DE OUTUBRO DE 2.010.

RUBILAN NUNES DE OLIVEIRA                 LUIZ GARCIA TABORDA
ANÍBAL FERREIRA DE OLIVEIRA      Presidente da Câmara Municipal
Vice-Presidente                                                  1º. Secretário

  NILSON DE ARRUDA NEVES                 CHIRLEY DIAS BARRETO SILVA
2º. Secretário                                                    3ª. Secretária

Registrado na Secretaria Geral da Câmara o Ato Administrativo nº 02/MD/
2010 e publicado na forma da Lei, por afixação no lugar de costume, em
portal da internet, e nos órgãos de imprensa local e regional, na data
supra. EM: 01/10/2010.

GILSON PORTELA OLIVEIRA
Coordenador Administrativo da Câmara

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará Licitação na modalidade, TOMADA DE
PREÇOS sob n.º 008/2010, do tipo menor preço global, sob o regime
de execução de Empreitada por preço global, de acordo com as
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com as devidas alterações e
demais normas pertinentes. Visando a Contratação de empresa
especializada em construção civil, para a execução de obra de
Pavimentação Asfaltica na Rua Piauí e Travessa Toledo, neste
município de Nova Bandeirantes/MT, totalizando 1.280m2, conforme
projetos, memoriais descritivo, planilhas orçamentária e demais anexos
do edital. Os envelopes contendo as Propostas e documentações deverão
ser entregues das 13:30 horas até as 14:00 horas do dia 24 de novembro
de 2010 (quarta- feira), na Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 62,
centro, na cidade de Nova Bandeirantes/MT. A sessão terá inicio às 14:00
horas, na mesma data e local.
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O edital e seus anexos deverão ser requeridos no Setor de Licitações
e contratos desta Prefeitura a partir do dia 27 de outubro de 2010 das 7:00
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, até 03 (três) dias útil anterior a data
marcada para a abertura dos envelopes, mediante o recolhimento da
importância de R$ 100,00 (cem reais), não restituível, pagável mediante
a apresentação do respectivo DAM-documento de arrecadação municipal.

A Licitante deverá cadastrar –se previamente na Prefeitura Municipal
de Nova Bandeirantes/MT, junto à Comissão Permanente de Licitação, até
o terceiro dia útil anterior à data marcada para a abertura dos envelopes.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à Comissão de Licitação na Av. Comendador Luiz Meneghel
nº 62 ,centro, CEP.78.565-000, Nova Bandeirantes-MT, ou telefone
(66)3572-1950, Fax(66)3272.1955,Este endereço de e-mail está protegido
contra spambots. Você deve habilitar o JavaScript para visualizá-lo. , até
03 três úteis antes da abertura.

Nova Bandeirantes - MT, 25 de outubro de 2010.

Valdecir Augusto Correia
Presidente da CPL

Portaria 036/2010

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará Licitação na modalidade, TOMADA DE
PREÇOS sob n.º 009/2010, do tipo menor preço global, sob o regime
de execução de Empreitada por preço global, de acordo com as
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com as devidas alterações e
demais normas pertinentes. Visando a Contratação de empresa
especializada em construção civil, para a execução de obra de
Pavimentação Asfaltica na Avenida Brasil e Avenida Comendador
Luiz Meneghel, neste município de Nova Bandeirantes/MT,
totalizando 1.450m2, conforme projetos, memoriais descritivo, planilhas
orçamentária e demais anexos do edital. Os envelopes contendo as
Propostas e documentações deverão ser entregues das 07:30 horas até
as 08:00 horas do dia 25 de novembro de 2010 (quinta- feira), na
Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 62, centro, na cidade de Nova
Bandeirantes/MT. A sessão terá inicio às 08:00 horas, na mesma data e
local.

O edital e seus anexos deverão ser requeridos no Setor de Licitações
e contratos desta Prefeitura a partir do dia 27 de outubro de 2010 das 7:00
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, até 03 (três) dias útil anterior a data
marcada para a abertura dos envelopes, mediante o recolhimento da
importância de R$ 100,00 (cem reais), não restituível, pagável mediante
a apresentação do respectivo DAM-documento de arrecadação municipal.

A Licitante deverá cadastrar –se previamente na Prefeitura Municipal
de Nova Bandeirantes/MT, junto à Comissão Permanente de Licitação, até
o terceiro dia útil anterior à data marcada para a abertura dos envelopes.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à Comissão de Licitação na Av. Comendador Luiz Meneghel
nº 62 ,centro, CEP.78.565-000, Nova Bandeirantes-MT, ou telefone
(66)3572-1950, Fax(66)3272.1955,Este endereço de e-mail está protegido
contra spambots. Você deve habilitar o JavaScript para visualizá-lo. , até
03 três úteis antes da abertura.

Nova Bandeirantes - MT, 25 de outubro de 2010.

Valdecir Augusto Correia
Presidente da CPL

Portaria 036/2010

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 010/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará Licitação na modalidade, TOMADA DE
PREÇOS sob n.º 010/2010, do tipo menor preço global, sob o regime
de execução de Empreitada por preço global, de acordo com as
disposições da Lei Federal nº 8.666/93, com as devidas alterações e
demais normas pertinentes. Visando a Contratação de empresa

especializada em construção civil, para a execução de obra de
Pavimentação Asfaltica na Rua São Paulo e Avenida Mato Grosso,
neste município de Nova Bandeirantes/MT, totalizando 3.840m2,
conforme projetos, memoriais descritivo, planilhas orçamentária e demais
anexos do edital. Os envelopes contendo as Propostas e documentações
deverão ser entregues das 07:30 horas até as 08:00 horas do dia 25 de
novembro de 2010 (quinta- feira), na Avenida Comendador Luiz
Meneghel nº 62, centro, na cidade de Nova Bandeirantes/MT. A sessão
terá inicio às 08:00 horas, na mesma data e local.

O edital e seus anexos deverão ser requeridos no Setor de Licitações
e contratos desta Prefeitura a partir do dia 27 de outubro de 2010 das 7:00
às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, até 03 (três) dias útil anterior a data
marcada para a abertura dos envelopes, mediante o recolhimento da
importância de R$ 100,00 (cem reais), não restituível, pagável mediante
a apresentação do respectivo DAM-documento de arrecadação municipal.

A Licitante deverá cadastrar –se previamente na Prefeitura Municipal
de Nova Bandeirantes/MT, junto à Comissão Permanente de Licitação, até
o terceiro dia útil anterior à data marcada para a abertura dos envelopes.

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão
ser dirigidos à Comissão de Licitação na Av. Comendador Luiz Meneghel
nº 62 ,centro, CEP.78.565-000, Nova Bandeirantes-MT, ou telefone
(66)3572-1950, Fax(66)3272.1955,Este endereço de e-mail está protegido
contra spambots. Você deve habilitar o JavaScript para visualizá-lo. , até
03 três úteis antes da abertura.

Nova Bandeirantes - MT, 25 de outubro de 2010.

Valdecir Augusto Correia
Presidente da CPL

Portaria 036/2010

Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2010

PROCESSO 097/EPP/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte. Estado de Mato
Grosso, através da Equipe Permanente de Pregão - EPP, torna Público
para amplo conhecimento dos interessados, o resultado da licitação na
modalidade de Pregão Presencial Nº 070/2010 Objeto: Contratação
de empresa especializada na prestação de serviços de
hospedagem e alimentação de pacientes deste município de Nova
Canaã do Norte – MT, que se encontrem em tratamento na capital
do estado de Mato Grosso - Cuiabá, neste ato sagrou - se vencedora
a empresa: C. R. DA SILVA - ME. Nova Canaã do Norte – MT, 26 de
Outubro de 2010.

Evandro Dias Godoi
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/2010

PROCESSO 100/EPP/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte-MT, através da EPP
(Equipe permanente de pregão) faz saber aos interessados que se
encontra aberta a Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º
073/2010, que tem como objeto a “Aquisição de um Veículo de
Fabricação Nacional para Atender a Secretaria Municipal de
Assistência Social”, Data de abertura das Propostas: 10/11/2010 Horário:
09h00min; Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Canaã do Norte – MT. Edital Completo e seus anexos, disponível aos
interessados na Sede da Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte –
MT, Sito a Av. São Paulo nº. 89, Centro, na cidade de Nova Canaã do Norte
– MT, mediante prévio recolhimento da importância NÃO REEMBOLSÁVEL
no valor referente aos custos de R$ 100,00 (cem reais), através de guia
emitida pelo Setor de Tributação que poderão ser recolhidos nas Agências
do Banco do Brasil, Banco Sicredi, ou Casas Lotéricas. Nova Canaã do
Norte – MT, 26 de Outubro de 2010.

Evandro Dias Godoi
Pregoeiro
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Extrato do 6° Termo Aditivo do Contrato n° 087/2009

CONTRATADA: ENGENHARIA E COMÉRCIO GOVIC LTDA EPP
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte – MT.
OBJETO: Prorrogando o prazo para a execução e entrega do objeto por
mais 90 (noventa) dias, ou seja, 06 de janeiro de 2011.

DATA DA ASSINATURA: 08 de Outubro 2010

Antonio Luiz César de Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 109/2010
Contratada: TRIBUTOS CONSULTORIA ASSESSORIA E AUDITORIA LTDA
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA EXECUTAR O ESTUDO
JURÍDICO DO ISSQN DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE, PARA A
VIABILIDADE DE INGRESSO DE RECEITA POR EMPRESA HIDRELÉTRICA
QUE SE INSTALARÁ EM NOSSO MUNICÍPIO, NO VALOR GLOBAL DE R$ 5.000,00
(Cinco Mil Reais).
 Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 01 de Outubro de 2010

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 110/2010
Contratado: APARECIDO FERREIRA DA SILVA
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública
e educação especial matriculados nas Escolas Municipais e APAE, verba
FNDE/PNAE, 2º semestre de 2010, todos de acordo com a chamada pública
n.º 001/2010, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição,  no valor global de R$
3.510,79 ( Três Mil Quinhentos e Dez Reais e Setenta e Nove Centavos )
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 01 de Outubro de 2010,

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 111/2010
Contratado: JOSÉ HOMOCHINSKI
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública
e educação especial matriculados nas Escolas Municipais e APAE, verba
FNDE/PNAE, 2º semestre de 2010, todos de acordo com a chamada pública
n.º 001/2010, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição,  no valor global de R$
5.782,04 ( Cinco Mil Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Quatro Centavos
).
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 01 de Outubro de 2010,

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 112/2010
Contratado: DAVID CARLOS RAIMUNDO
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública
e educação especial matriculados nas Escolas Municipais e APAE, verba
FNDE/PNAE, 2º semestre de 2010, descritos nos itens enumerados na
Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º 001/2010,
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexação ou transcrição, no valor global de R$
1.777,93 (Um Mil Setecentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Três
Centavos ).
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 01 de Outubro de 2010,

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 113/2010
Contratado: ANIVALDO SOARES
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública
e educação especial matriculados nas Escolas Municipais e APAE, verba
FNDE/PNAE, 2º semestre de 2010, todos de acordo com a chamada pública
n.º 001/2010, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição, no valor global de R$
2.563,00 ( Dois Mil Quinhentos e Sessenta e Três Reais ).
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 01 de Outubro de 2010,

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 114/2010
Contratado: LUCIANO CLEMENTINO DOS SANTOS
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública
e educação especial matriculados nas Escolas Municipais e APAE, verba
FNDE/PNAE, 2º semestre de 2010, todos de acordo com a chamada pública
n.º 001/2010, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição, no valor global de R$
2.973,28 ( Dois Mil Novecentos e Setenta e Três Reais e Vinte e Oito
Centavos )
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 01 de Outubro de 2010,

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 115/2010
Contratado: DERNADETE IZABEL DE LIMA GERTRUDES
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública
e educação especial matriculados nas Escolas Municipais e APAE, verba
FNDE/PNAE, 2º semestre de 2010, todos de acordo com a chamada pública
n.º 001/2010, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição, no valor global de R$
3.565,80 ( Três Mil Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta Centavos
).
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 01 de Outubro de 2010,

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 116/2010
Contratado: GERSON RODRIGUES DOS SANTOS
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto: Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos de educação básica pública
e educação especial matriculados nas Escolas Municipais e APAE, verba
FNDE/PNAE, 2º semestre de 2010, todos de acordo com a chamada pública
n.º 001/2010, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
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independentemente de anexação ou transcrição, no valor global de R$
1.889,90 (Um Mil Oitocentos e Oitenta e Nove Reais e Noventa Centavos ).
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 01 de Outubro de 2010,

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 117/2010
Contratada: JEANNE MARTINS NASCIMENTO - ME
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto:  ELABORAÇÃO DO PROJETO AMBIENTAL E AUTORIZAÇÃO JUNTO
AO DNPM (DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃOMINERAL) PARA
EXPLORAÇÃO DE CASCALHO. PLANO DE RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS
DEGRADADAS PARA EXPLORAÇÃO DE CASCALHO no valor global de R$
3.500.00 (Três Mil e Quinhentos Reais).
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 01 de Outubro de 2010

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

Extrato Do Contrato Nº. 118/2010
Contratada: PORTEIRA AGRÍCOLA PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA -
EPP
Contratante: Prefeitura Municipal De Nova Canaã Do Norte – MT
Objeto:  : AQUISIÇÃO DE SEMENTES, VENENOS, ADUBOS, MATERIAIS DE
CONSUMO E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL, conforme o Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n.º 069/2010, no valor global de R$ 23.500,00 ( Vinte e Três
Mil e Quinhentos Reais).
Vigência: 31 de Dezembro de 2010

Data Da Assinatura: 19 de Outubro de 2010

Antonio Luiz César De Castro
Prefeito Municipal

LEI Nº. 806, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010
Autor do Projeto de Lei: Poder Executivo  Municipal.

Projeto 132/2010

SÚMULA: “REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 707/2009 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”.

A Câmara Municipal de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso
aprovou e eu, Antonio Luiz César de Castro, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 707/2009 que em súmula
autoriza o Município a proceder doação de lotes urbanos em favor do
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Em razão da presente revogação, ficam revertidos ao
patrimônio público municipal os bens constantes no artigo 1º da Lei Municipal
nº 707/2009.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Canaã do Norte, 04 de outubro
de 2010.

ANTÔNIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito e publicada por
afixação nos locais de costume, na data supra.

Ivaine Molina
Secretário de Gabinete

LEI Nº. 807, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010

 Autor do Projeto de Lei: Poder Executivo Municipal.
Projeto 133/2010

SÚMULA: “CRIA A OUVIDORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA
CANAÃ DO NORTE/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

A Câmara Municipal de Nova Canaã do Norte, Estado de Mato Grosso
aprovou e eu, Antonio Luiz César de Castro, Prefeito Municipal, sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Ouvidoria-Geral do Município de Nova Canaã do
Norte/MT.

Art. 2º Compete à Ouvidoria-Geral do Município:

I - atuar na defesa dos direitos e interesses individuais e coletivos;
II - tomar iniciativas para correção de atos e omissões, ilegais ou

injustos, cometidos no âmbito do Poder Executivo Municipal;
III - receber reclamações ou denúncias que lhe forem dirigidas e

encaminhá-las para a solução aos órgãos competentes, para as
providências cabíveis;

IV - recomendar medidas para a correção de atos contrários à lei ou
às regras da boa administração, representando, quando necessário, aos
órgãos e entidades competentes;

V - garantir, a todos quantos procurarem a Ouvidoria, o retorno das
providências adotadas a partir de sua intervenção e dos resultados
alcançados;

VI - garantir a todos os demandantes um caráter de discrição e de
fidelidade ao que lhe for transmitido;

VII - sugerir medidas de aprimoramento da prestação de serviços
administrativos com base nas reclamações, denúncias e sugestões
recebidas, visando garantir que os problemas detectados não se tornem
objetos de repetições contínuas;

VIII - divulgar, permanentemente, os serviços da Ouvidoria-Geral do
Município junto ao público, para conhecimento, utilização continuada e
ciência dos resultados alcançados;

IX - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos sobre
assuntos relativos ao exercício dos direitos e deveres do cidadão perante
a administração pública;

X - organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa
às denúncias, queixas, reclamações e sugestões recebidas;

XI - desenvolver outras atividades correlatas.

Art. 3º A Ouvidoria-Geral do Município acompanhará junto aos diversos
órgãos e entidades do Poder Executivo o andamento das reclamações,
informações e sugestões dos cidadãos pertinentes ao Poder Executivo,
buscando identificar causas e soluções que atendam às expectativas
dos reclamantes e o contínuo aprimoramento dos serviços prestados.

Art. 4º Os órgãos e entidades do Poder Executivo deverão, sempre
que necessário, prestar apoio e assessoramento técnico às atividades
da Ouvidoria-Geral, respondendo prontamente as suas requisições.

Art. 5º Fica criado o seguinte cargo em comissão:
I - 01 (um) cargo de Ouvidor-Geral, Nível Padrão DAS-8;

Art. 6º O funcionamento e os procedimentos internos da Ouvidoria-
Geral do Município serão definidos em regulamento próprio, a ser baixado
pelo Chefe do Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de
sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Canaã do Norte, 04 de outubro
de 2010.

ANTÔNIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito e publicada por
afixação nos locais de costume, na data supra.

Ivaine Molina
Secretário de Gabinete
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LEI Nº. 808, DE 04 DE OUTUBRO DE 2010
 Autor do Projeto de Lei: Poder Executivo Municipal.

Projeto 128/2010

SÚMULA:  “DISPÕE SOBRE O PARQUE DE EXPOSIÇÃO
SENADOR JONAS PINHEIRO DO MUNICÍPIO DE NOVA CANAÃ DO NORTE/
MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, aprovou e eu,
ANTONIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

ARTIGO 1.° -  Fica o Executivo Municipal autorizado a promover
as medidas e atos necessários à constituição, instalação e ampliação do
PARQUE DE EXPOSIÇÃO SENADOR JONAS PINHEIRO DE NOVA CANAÃ
DO NORTE/MT, destinado a atividades de exposições comerciais,
agroindustriais e outros eventos, conforme Projeto Arquitetônico em anexo,
que faz parte integrante da presente Lei.

ARTIGO 2º - A constituição, instalação e ampliação do Parque de
Exposição constitui serviço de incentivo e potencialização da pecuária,
agricultura, comércio, indústria, turismo, cultura, economia e geração de
renda local, de competência do Município de Nova Canaã do Norte/MT
diretamente, ou mediante concessão, nos termos desta Lei e pelo que
dispuser a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.

Parágrafo único - Os locais públicos destinados a eventos, conforme
Projeto Arquitetônico em anexo, poderão ser cedidos a particular mediante
contrato de concessão devidamente precedido de licitação pelo prazo de
duração do evento ou por prazo previamente fixado pelo Executivo
Municipal, ficando o particular obrigado a efetuar pagamento de Taxa,
cujo valor será fixado por Comissão a ser nomeada por Decreto Municipal,
composta dos seguintes membros:

a) 02 (dois) representantes do Poder Executivo;
b) 02 (dois) representantes do Poder Legislativo;
c) 02(dois) representantes da Sociedade.
ARTIGO 3º - Fica criada a Tarifa de Entrada, cujo valor será fixado

em Lei.
Parágrafo único - O Município arrecadará, conforme o caso, a

Tarifa de Entrada das pessoas que ali comparecerem, que ficam obrigadas
ao seu pagamento juntamente com a aquisição do bilhete de entrada.

ARTIGO 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar
Concessão dos standers do Parque de Exposição de Nova Canaã
do Norte/MT às pessoas jurídicas ou físicas.

I - A concessão para exploração dos standers do Parque de Exposição
de Nova Canaã do Norte/MT, reger-se-á por esta Lei e demais legislações
pertinentes;

II -  O prazo máximo da concessão será de 10 (dez) anos,
podendo ser prorrogado por igual período, ficando o contratado
obrigado a implantar e explorar o stander, sob pena de imediata
revogação;

III – Os standers do Parque de Exposição deverão atender as normas
de higiene, cordialidade, urbanidade e harmonia entre os contratados,
oferecendo a população qualidade de atividade que for explorar, bem
como pagar pontualmente a Taxa criada por esta Lei;

IV –  nos casos de concessão para exploração dos standers a
particular, se deixaram de explorar a qualquer tempo as obras executadas
reverterão ao patrimônio público, não podendo ser repassada a terceiros.

V – a concessão não poderá prejudicar a comunidade nem embaraçar
o serviço público, bem como não gerará privilégios contra a Administração
Pública Municipal.

VI -  Fica reservado um standers para os pequenos produtores rurais
do Município de Nova Canaã do Norte.

ARTIGO 5º- Após o prazo inicial de 10 (dez) anos da concessão
dos standers, fica autorizada a cobrança de Taxa, ora criada, no valor
anual de 0,075 (zero vírgula zero setenta e cinco) UPF´s do Município por
metro quadrado, devendo ser integralmente recolhida aos cofres públicos
municipais.

ARTIGO 6º - As despesas com a presente Lei, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentária;

10. Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
1.047 –  Manutenção, Ampliação e Readequação do Parque de

Exposições
10.001.20.606.0022.1.047/3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
10.001.20.606.0022.1.047/3390.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PESSOA JURIDICA
10.001.20.606.0022.1.047/4490.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES

ARTIGO 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Canaã do Norte, 04 de outubro
de 2010.

ANTÔNIO LUIZ CÉSAR DE CASTRO
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito e publicada por
afixação nos locais de costume, na data supra.

Ivaine Molina
Secretário de Gabinete

Prefeitura Municipal de Nova Lacerda

Aviso de licitação.
Tomada de preço 018/2010./SAÚDE

.
 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico que fará realizar

Tomada de Preço cujo objeto é a contratação de empresa para realização
de exames laboratoriais, atendendo as necessidades do Fundo Municipal
de Saúde de Nova Lacerda-MT.

 Data da abertura dos envelopes: 11/11/2010, ás 13:30hs, no prédio
da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua 16
de julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações
(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 26 de outubro de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira-
 Presidente da CPL.

Aviso de licitação.
Tomada de preço 019/2010/ASAÚDE.

 A Prefeitura de Nova Lacerda- MT torna publico que fará realizar
Tomada de Preço cujo objeto aquisição de material de consumo, limpeza e
gêneros alimentícios para serem utilizados pelo Fundo Municipal de Saúde..

 Data da abertura dos envelopes: 11/11/2010, ás 15:00hs, no prédio
da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- sala de licitações, sito à Rua 16
de julho, 815- Centro- Nova Lacerda- MT.

Os interessados em adquirir o edital completo e maiores informações
(65) 3259-4045 das 13:00 ás 17:00hs.

Nova Lacerda- MT 26 de outubro de 2010.

Alex Rômulo Faustino de Oliveira-
 Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde

DECRETO Nº 098/2010
DE 25 DE OUTUBRO DE 2010. 

SÚMULA:”INSTITUI O COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE
MOBILIZAÇÃO, PREVENÇÃO E CONTROLE DA DENGUE NO MUNICÍPIO
DE NOVA MONTE VERDE, APROVA SEU REGIMENTO INTERNO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Considerando as Diretrizes Nacionais para Prevenção e Controle de
Epidemias de Dengue publicadas pelo Ministério da Saúde em 2009; 

Considerando a importância do envolvimento do Poder Público nos
três níveis de governo e demais segmentos da sociedade organizada, por
meio de ações articuladas para combate do vetor da dengue; 



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 44     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010

DECRETO Nº 099 /2010.
DE 25 DE OUTUBRO 2010.

SÚMULA: FICA EXONERADO A PEDIDO O SR. FABIANO BORGES DE
PAULO, DO CARGO DE OPERADOR DE TRATOR DE PNEU, DO MUNICÍPIO
DE NOVA MONTE VERDE, ESTADO DE MATO GROSSO.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei:

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica exonerado a pedido o Sr. FABIANO BORGES DE
PAULO, que ocupava o cargo de Operador de Trator de Pneu, lotado na
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos da
Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor, em 01 de Novembro de
2010, revogadas às disposições contrárias.

Gabinete da Prefeita de Nova Monte Verde-MT., 25 de Outubro de 2010

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 44/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT, Estado de Mato
Grosso, através da sua Pregoeira Oficial, nomeada pela Portaria nº.01/
2010, comunica aos interessados que será aberta licitação na modalidade
de Pregão Presencial nº. 44/2010 no dia 16/11/2010 às 09:00 horas
(Horário Local) na sede da Prefeitura Municipal, sala de licitações, na
Avenida Mato Grosso, s/nº., Nova Monte Verde-MT, cujo objeto é o
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRANSLADO E PREPARAÇÃO DE CORPOS E AQUISIÇÃO
DE URNAS FUNERÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E
CIDADANIA. Este pregão será regido pelo Decreto Municipal nº. 059/2009
de 14 de fevereiro de 2009, Decreto Municipal 14/2010, de 12 de janeiro
de 2010, Lei Federal 10520/2002, com aplicação subsidiária da Lei nº.
8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis. O Edital
completo contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT ou
pelo site www.novamonteverde.mt.gov.br , no campo PUBLICAÇÕES E
EDITAIS - 2010. Demais informações pelo telefone (66) 3597-1100.

Nova Monte Verde-MT, 26 de outubro de 2010.

Karla Beatriz Bernatzky
Pregoeira Oficial do Município

Considerando a situação epidemiológica de Dengue no Estado de
Mato Grosso, em especial, a epidemia ocorrida em 2009/2010 e o grande
número de casos notificados no município de Nova Monte Verde;  

Considerando a recomendação de organização da estrutura dos
Comitês de Mobilização com base nas diretrizes da Política Nacional de
Gestão Estratégica e Participativa, aprovada pela Portaria 3.027, de 26 de
novembro de 2007; 

Considerando a relevância da constituição e atuação efetiva do
Comitê de Mobilização e Prevenção contra Dengue no Município de Nova
Monte Verde; 

DECRETA: 
Art. 1º  Fica instituído o Comitê Interinstitucional de Mobilização,

Prevenção e Controle da Dengue, no âmbito do Município de Nova Monte
Verde. 

Art. 2º  O Comitê Interinstitucional de Mobilização, Prevenção e
Controle da Dengue de Nova Monte Verde, tem por finalidade coordenar a
implementação, em nível municipal, das ações de educação em saúde e
mobilização social voltados ao controle da doença. 

Art. 3º  O Comitê Interinstitucional de Mobilização, Prevenção e
Controle da Dengue será composto pelas entidades e organizações
especificadas no Regimento Interno. 

Art. 4º  A Presidência do Comitê ficará sob a responsabilidade da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 5º  Fica aprovado o Regimento Interno do Comitê Interinstitucional
de Mobilização, Prevenção e Controle da Dengue de Nova Monte Verde,
na forma do anexo que integra este Decreto. 

Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação ou
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT., 25 de outubro de 2010. 

Beatriz de Fátima Sueck Lemes
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 100/2010.
DE 26 DE OUTUBRO DE 2010.

SÚMULA: “Fica CONSTITUÍDO O CONSELHO GESTOR DO FUNDO
HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL - FHIS”.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita Municipal de Nova
Monte Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais e
considerando ao Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social  - Lei
nº 11.124/2005 de 16 de junho de 2005; Decreto nº 5.796, de 06 de junho
de 2006 e considerando ainda a Lei Municipal nº464/2010;

DECRETA:

ARTIGO 1º - Fica constituído o Conselho Gestor do Fundo Habitacional
de Interesse Social -  FHIS.

 I – Representando  Prefeita Municipal:

 Kelen Fernanda da Silva.

II – Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social
Trabalho e Cidadania:

 Liz Jaine Rodrigues da Rosa Campos

III– Representante do Pastoral da Criança:

 Marlene Aparecida Pires de Andrade.

IV – Representando o Lions Clube:

  Margareti Pilon

V – Representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais:

Sr. Antônio Carlos da Silva Pereira.

VI  – Representando a Igreja Evangélica:

Pastor Francisco Dantas.

VII- Representando a Igreja Católica:

Valdir Muraro Martins.

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
ou afixação, revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde-MT., em 26 de outubro de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal

LEI Nº 464/2010
DATA: DE 26 DE OUTUBRO DE 2010.

SÚMULA: “CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE
SOCIAL – FHIS E INSTITUI O CONSELHO GESTOR DO FHIS”.

A Câmara Municipal aprovou e BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK
LEMES, Prefeita Municipal de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei cria o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS
e institui o Conselho-Gestor do FHIS.

CAPÍTULO I

DO FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
Seção I
Objetivos e Fontes

Art. 2o Fica criado o Fundo de Habitação de Interesse Social – FHIS,
de natureza contábil, com o objetivo de centralizar e gerenciar recursos
orçamentários para os programas destinados a implementar políticas
habitacionais de interesse social direcionadas à população de menor
renda.

Art. 3o O FHIS é constituído por:
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Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova
Nazaré, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-se na
sala de Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº. 8.666/93 de 21
de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº. 8.883/94 e suas alterações
posteriores.

MODALIDADE: Convite nº. 021/2010.
OBJETO: contratação de empresa para aquisição de gelo, gás e

refrigerantes para as Secretarias Municipais de Administração, Saúde,
Educação, Ação Social, Viação e Transporte e Obras e Serviços Urbanos
da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré/MT, nos termos da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores.

REALIZAÇÃO: 04/11/2010.
HORAS: 10h00min.

I – dotações do Orçamento Geral do Município, classificadas na
função de habitação;

II – outros fundos ou programas que vierem a ser incorporados ao
FHIS;

III – recursos provenientes de empréstimos externos e internos para
programas de habitação;

IV – contribuições e doações de pessoas físicas ou jurídicas, entidades
e organismos de cooperação nacionais ou internacionais;

V – receitas operacionais e patrimoniais de operações realizadas
com recursos do FHIS;

VI – outros recursos que lhe vierem a ser destinados

Seção II

Do Conselho-Gestor do FHIS

Art. 4º O FHIS será gerido por um Conselho-Gestor.

Art. 5º O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será
composto por (08) representantes de entidades públicas sendo 02(dois)
do Poder Legislativo e 02(dois) do Executivo, e os demais de entidades
privadas bem como de segmentos da sociedade ligados à área de
habitação, tendo como garantia o princípio democrático de escolha de
seus representantes e a proporção de ¼ (um quarto) das vagas aos
representantes de movimentos populares.

§ 1º A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho Gestor
serão feitos em consonância  com o Poder Executivo e Legislativo.

§ 2o A Presidência do Conselho-Gestor do FHIS será exercida pelo
Secretária Municipal de Assistência Social.

§ 3o O presidente do Conselho-Gestor do FHIS exercerá o voto de
qualidade.

§ 4o Competirá a Secretaria de Assistência Social, proporcionar ao
Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências.

Seção III

Das Aplicações dos Recursos do FHIS

Art. 6º As aplicações dos recursos do FHIS serão destinadas a
ações vinculadas aos programas de habitação de interesse social que
contemplem:

Parágrafo 1º - Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à
implantação de Projetos Habitacionais com autorização prévia do
Legislativo.

I – aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social
e arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;

II – produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;
III – urbanização, produção de equipamentos comunitários,

regularização fundiária e urbanística de áreas caracterizadas de interesse
social;

IV – implantação de saneamento básico, infra-estrutura e
equipamentos urbanos, complementares aos programas habitacionais de
interesse social;

V – aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de
moradias;

VI – recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou
deterioradas, centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse
social;

VII – outros programas e intervenções na forma aprovada pelo
Conselho-Gestor do FHIS.

§ 1º - Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação
de Projetos Habitacionais com autorização prévia do Legislativo.

Seção IV

Das Competências do Conselho Gestor do FHIS

Art. 7º Ao Conselho Gestor do FHIS compete:

I – estabelecer diretrizes e fixar critérios para a priorização de linhas
de ação, alocação de recursos do FHIS e atendimento dos beneficiários
dos programas habitacionais, observado o disposto nesta Lei, a política e
o plano (estadual ou municipal) de habitação;

II – fixar critérios para a priorização de linhas de ações;

III – deliberar sobre as contas do FHIS;

IV – dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares,
aplicáveis ao FHIS, nas matérias de sua competência;

V – aprovar seu regimento interno.

§ 1º As diretrizes e critérios previstos no inciso I do caput deste
artigo deverão observar ainda as normas emanadas do Conselho Gestor
do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social, de que trata a Lei
Federal nº 11.124, de 16 de junho de 2005, nos casos em que o FHIS vier
a receber recursos federais.

§ 2º O Conselho Gestor do FHIS promoverá ampla publicidade das
formas e critérios de acesso aos programas, das modalidades de acesso
à moradia, das metas anuais de atendimento habitacional, dos recursos
previstos e aplicados, identificados pelas fontes de origem, das áreas
objeto de intervenção, dos números e valores dos benefícios e dos
financiamentos e subsídios concedidos, de modo a permitir o
acompanhamento e fiscalização pela sociedade.

§ 3º O Conselho Gestor do FHIS promoverá audiências públicas e
conferências, representativas dos segmentos sociais existentes, para
debater e avaliar critérios de alocação de recursos e programas
habitacionais existentes.

CAPÍTULO II

DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 8º Esta Lei será implementada em consonância com a Política
Nacional de Habitação e com o Sistema Nacional de Habitação de Interesse
Social.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação ou
afixação, revogadas às disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Monte Verde-MT, 26 de outubro
de 2010.

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2.010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL PARA MERENDA
ESCOLAR, às 10 horas (horário de Brasília) do dia 10 de novembro de
2010, no Palácio dos Pioneiros – sala de licitações, sito Avenida Expedição
Roncador Xingu, 249 – centro – St. Xavantina.

Os interessados em adquirir cópia do Edital, deverão retirar junto ao
setor de Licitações, no endereço supracitado e/ou através do telefone
(66) 3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 26 de outubro de 2010.

WALMIR ARRUDA COSTA -
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.º 037/2.010.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA – MT, torna público
que fará realizar TOMADA DE PREÇOS - objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO NA ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICIPIO.
Data de abertura dos envelopes: 11/11/2.010, às 10 horas (Horário de
Brasília), no Palácio dos Pioneiros – sala de licitações, sito Avenida
Expedição Roncador Xingu, 249 – centro – St. Xavantina. Os interessados
em adquirir cópia do Edital, poderão retirar a cópia completa deste na
Prefeitura Municipal – Sala de Licitações. Quaisquer informações no
endereço supracitado e/ou através dos telefones (66) 3438-3362.

Nova Xavantina – MT, 26 de outubro de 2.010.
GERCINO CAETANO ROSA - Prefeito Municipal.

Walmir Arruda Costa -
 Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/
2010

OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE INTERNET, DESTINADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOVA OLIMPIA-MT.

Examinados os atos e termos do procedimento do referido Edital e
seus anexos, e tendo verificado que no Edital encontram-se vícios
insanáveis, a Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT, juntamente com
a Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, face ao exposto torna público e
para o conhecimento dos interessados e de quem mais interessar possa
que a licitação supra mencionada, fica revogada em todos os seus
termos, com fundamento no art 49 “caput” da Lei 8.666/93 e suas
alterações, portanto neste ato PERMANECE REVOGADA.

Nova Olímpia-MT, 25 de outubro de 2010

FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

MARIA PAIXAO DE SOUZA GUEDES
Pregoeira

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados
na sede da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré - MT, no horário das
07h00min às 13h00min com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas
da apresentação das propostas.

Nova Nazaré - MT, 23 de outubro de 2010.

Enoque de Sousa Lima
Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Paranatinga
DECRETO Nº 634/2010.

“Declara ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais, o dia
29 de outubro de 2010 em função do feriado do dia 28 de outubro, e o  dia
01 de novembro de 2010 em função do feriado do dia 02 de novembro e
dá outras providenciais.”

O Prefeito Municipal de Paranatinga, SR. VILSON PIRES, no uso e
gozo de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado facultativo o ponto nas Repartições Públicas
Municipais, o dia 29 de outubro de 2010, em função do Dia do Funcionário
Público datado de 28 de outubro e o dia 01 de novembro de 2010, em
função do feriado do dia 02 de novembro, em que é celebrado o dia de
“Finados”.

Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica aos plantões
e demais atividades de caráter essencial.

Art. 2º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de outubro de 2010.

VILSON PIRES
Prefeito Municipal

LEI Nº 714 DE 22 DE OUTUBRO DE 2010

Altera a redação do Parágrafo Terceiro e Quarto do artigo 168 da Lei
completar 29/1997. No que tange ao horário de funcionamento de Bares,
Restaurantes, Lanchonetes, Lan Houses e assemelhados e da Outras
providencias.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA, ESTADO DO MATO
GROSSO, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º - O parágrafo terceiro do art. 168 da Lei Complementar
nº. 29/1997 passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo Terceiro: Os segmentos descritos na alínea p)
poderão funcionar nos seguintes horários:

I – domingo a quinta-feira: abertura 7:00 h e fechamento às 00:00h.

II – sexta-feira, sábado e véspera de feriados: abertura 7:00h e
fechamento às 02:00h do dia seguinte.

Art. 2º - O Parágrafo quarto do art. 168 da Lei Complementar
nº. 29/1997 passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo Quarto: As Lan Houses e assemelhados poderão
funcionar das 7:00 h às 21:00h todos os dias da semana.

 Art.3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga, Estado de
Mato Grosso, em 22 de outubro de 2010.

Vilson Pires
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

AVISO DE PREGÃO – PREGÃO PRESENCIAL  Nº  036/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através da  Portaria Municipal. n.º 13 de 13 de janeiro de
2010, faz saber que se encontra aberta aos interessados, na Secretaria
de Administração – Setor de Licitações deste Município, licitação modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2010, regida pela Lei Federal 10.520/2002
e 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, e pelas condições
estabelecidas neste edital, para seleção da melhor proposta pelo menor
preço global, para:”CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E JURIDICOS PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA AREA TRIBUTÁRIA
PARA FINS DE IDENTIFICAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RECEITAS E
REVISÃO DE DÉBITOS JUNTO A RECEITA FEDERAL, RECUPERAÇÃO
DE VALORES SONEGADOS DE ISSQN. RECUPERAÇÃO DE VALORES
PAGOS INDEVIDOS AS CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA
ELÉTRICA,REDIMENCIONAMENTO,ICMS, VALORES  PAGOS
INDEVIDOS.”,que será realizado ás 13:00 horas do dia 08 de Novembro
de 2010, na sala de Licitações, no Paço Municipal de Peixoto de Azevedo.
O edital completo poderá ser adquirido e maiores informações no Setor de
Licitações, de segunda a sexta – feira, no horário das 12h a 18h, ou pelo
fone (66) 3575-1029.

 Peixoto de Azevedo 26 de  Outubro  de 2010.

Vanilza Ribeiro Chagas
Pregoeira

AVISO DE PREGÃO – PREGÃO PRESENCIAL  Nº  035/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, Estado de
Mato Grosso, através da  Portaria Municipal. n.º 13 de 13 de janeiro de
2010, faz saber que se encontra aberta aos interessados, na Secretaria
de Administração – Setor de Licitações deste Município, licitação modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2010, regida pela Lei Federal 10.520/2002
e 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, e pelas condições
estabelecidas neste edital, para seleção da melhor proposta pelo menor
preço por item, para:”AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA)
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E
SANEAMENTO; ASSISTÊNCIA SOCIAL; ESPORTE E LAZER;
ADMINISTRAÇÃO; OBRAS E SERVIÇOS URBANOS; TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS E EDUCAÇÃO E CULTURA.”,que será realizado ás 9:00
horas do dia 08 de Novembro de 2010, na sala de Licitações, no Paço
Municipal de Peixoto de Azevedo. O edital completo poderá ser adquirido
e maiores informações no Setor de Licitações, de segunda a sexta –
feira, no horário das 12h a 18h, ou pelo fone (66) 3575-1029.

 Peixoto de Azevedo 25 de  Outubro  de 2010.

Vanilza Ribeiro Chagas
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

PORTARIA N.º 34/2010.

“Dispõe sobre a concessão do benefício aposentadoria compulsória
ao servidor João Batista de Resende.”

A Prefeita Municipal de Ponte Branca, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e;



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 52     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010

 Considerando o Art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/2003, combinado com
Art. 12, inciso II, da Lei Municipal n.º 323 de 24 de agosto de 2004, que
rege a previdência municipal, Art. 102 da Lei Municipal nº. 211/93, que
institui o regime jurídico único dos servidores do município, anexo IV da Lei
Municipal nº. 170/91, que dispõe sobre o quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal, anexo IV da Lei Municipal nº. 170/91, que dispõe sobre o quadro
de pessoal da Prefeitura Municipal, com posterior reajuste dado pela Lei
nº 11.321 de 07 de julho de 2006, que dispõe sobre o salário mínimo a
partir de 01 de abril de 2006;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício aposentadoria compulsória, ao
servidor Sr. João Batista de Resende, brasileiro, casado, portador da
cédula de identidade nº 1.322.619, SSP/GO e CPF nº 201.701.571-72,
efetivo no cargo de Vigia, referência “16”, lotado na Secretaria Municipal
de Viação e Transportes, com proventos proporcionais, conforme
processo administrativo do IMPBRAN, n.º 2010.01.0002P, a partir de
07.06.2006, até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 07.06.2006, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Ponte Branca - MT, 01 de maio de 2010.

JAQUELINE SOARES PIRES
Prefeita Municipal

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

AVISO DE RESULTADO
 DE PREGÃO PRESENCIAL  REGISTRO DE PREÇOS N. º056/2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º090/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRÍCOLAS E FERRAMENTAS
PARA AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/
2010, cujo certame se deu às 09h do dia 20/10/2010; RESGISTRA OS
PREÇOS DAS EMPRESAS : LAVROQUIMICA COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA, vencedora do lote 02, com valor de R$4.190,00
(quatro mil e cento e noventa reais), lote 04, com valor de R$25.300,00
(vinte e cinco mil e trezentos reais) e lote 16, com valor de R$320,00
(trezentos e vinte reais) e a A. VOLPATO & R. VOLPATO LTDA, vencedora
do lotes 01, com valor de R$12.340,00 (doze mil e trezentos e quarenta
reais), lote 03, com valor de R$27.320,00 (vinte e sete mil e trezentos e
vinte reais), lote 05, com valor de R$26.000,00 (vinte e seis mil reais), lote
06, com valor de R$10.000,00 (dez mil reais), lote 07, com valor de R$120,00
(cento e vinte reais), lote 09, com valor de R$890,00 (oitocentos e noventa
reais), lote 11, com valor de R$2.300,00 (dois mil e trezentos reais), lote
13, com valor de R$8.000,00 (oito mil reais), lote 14, com valor de R$880,00
(oitocentos e oitenta reais) e o lote 15, com valor de R$8.280,00 (oito mil e
duzentos oitenta reais). Maiores informações fone 0xx65 3266-2534.
Anésio Braga Ortencio Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 25 de outubro de
2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO
 DE PREGÃO PRESENCIAL  REGISTRO DE PREÇOS N. º057/2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º091/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA AS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 057/
2010, cujo certame se deu às 09h do dia 21/10/2010; RESGISTRA OS
PREÇOS DA EMPRESA: MASTER UNFORMES E BRINDES INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA, vencedora do LOTE 01, R$3.500,00 (três mil e
quinhentos reais) e LOTE 03, R$34.000,00 (trinta e quatro mil reais).
Maiores informações fone 0xx65 3266-2534. Anésio Braga Ortencio
Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 25 de outubro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO
 DE PREGÃO PRESENCIAL  REGISTRO DE PREÇOS N. º058/

2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º092/2010

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARMARINHOS PARA A
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 058/
2010, cujo certame se deu às 09h do dia 22/10/2010; RESGISTRA OS
PREÇOS DAS EMPRESAS : PAPELARIA PANTANAL LTDA,
VENCEDORA DOS LOTES: LOTE 01, valor total de R$49.000,00 (quarenta
e nove mil reais) E LOTE 05, valor total de R$41.900,00 (quarenta e um
mil e novecentos reais) E A CAPITAL COM. RESP. DE MÓVEIS E
INFORMÁTICA LTDA, VENCEDORA DO LOTE 03, valor total de
R$33.000,00 (trinta e três mil reais). Maiores informações fone 0xx65
3266-2534. Anésio Braga Ortencio Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 25 de
outubro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N. º059/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º094/2010

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE OFICINA E CONFECÇÃO
DE BRINQUEDOS PEDAGOGICOS PARA SECRETARIA DE ASSITÊNCIA
SOCIAL E TRABALHO.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura
Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,
torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 059/
2010, cujo certame se deu às 09h do dia 26/10/2010; sagrou vencedora a
proponente: MIQUEIAS ROMILDO RIBEIRO DA SILVA, vencedora do
lote 01, com valor mensal de R$3.750,00 (três mil e setecentos e
cinqüenta reais), total de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Maiores informações fone 0xx65 3266-2534. Anésio Braga Ortencio
Munhoz. Pontes e Lacerda/MT, 26 de outubro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz
Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte
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Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2010

TOMADA DE PREÇO Nº. 005/2010

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público aos interessados que
fará realizar no dia 12/11/2010, ás 14h00min, na sede da Prefeitura, à Rua
Antônio João nº. 156, licitação, na modalidade Tomada de Preço, que tem
por objeto: A Aquisição de Materiais de Equipamentos de Informática,
Moveis, Eletrodomésticos e Contratação de Empresa de Engenharia e
Construção para Execução de Obras de Reforma da Unidade de Saúde
da Família, atendendo ao projeto de Incentivo Financeiro Federal a
Compensação de Especificidades Regionais, de acordo com o Edital e
seus anexos. Poderão participar da Tomada de Preço n° 005/2010, todas
as pessoas jurídicas que estejam devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro
dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

Ribeirãozinho - MT, 25 de outubro de 2010.

Euloá Ana Cardoso
- Presidente da C. P. L

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
PORTARIA: Nº 081/2010

DATA: 13 de Outubro de 2010
SUMULA: Retorno de servidora Francieli Cristina Petri ao

trabalho.

ALESSANDRO NICOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E :

Art. 1º- Fica a funcionária FRANCIELI CRISTINA PETRI, efetiva no
cargo de Nutricionista, apta a assumir suas atividades a partir desta data.

Art. 2º- O retorno a pedido da servidora, conforme solicitação da
mesma datada em 10 de setembro de 2010, onde a mesma havia se
afastado por motivos particulares em 02 de outubro de 2009, conforme
portaria 149/2009 deste Gabinete.

Art. 3º- Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM, ESTADO
DE MATO GROSSO

EM, 13 DE OUTUBRO DE 2010.

REGISTRE- SE E PUPLIQUE – SE.

ALESSANDRO NICOLI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 84/2010
DATA: 25 DE Outubro de 2010.

SÚMULA: Afastamento temporário de funcionário efetivo.

ALESSANDRO NICOLI, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições  legais,
fundamentada nas Leis Municipais de nº 159/2002 e 381/2009.

R E S O L V E :

ART.1º- Afasta o funcionário efetivo, EDSON ROSSETTO ALMEIDA,
conforme solicitação do mesmo datada em 21 de outubro de 2010, o qual
solicita o afastamento de 18 meses  (1 ano e meio) sendo esta solicitação
aceita a contar da data de 25 de outubro de 2010.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM
ESTADO DE MATO GROSSO
EM, 25 DE OUTUBRO DE 2010.

Registre-se e  Publique-se

ALESSANDRO NICOLI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
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Prefeitura Municipal de São Felix do Araguaia
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Prefeitura Municipal de São José do Povo

PORTARIA N° 055/2010<<>>  - DE 18 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe    sobre   a   Instauração   de   Processo
de Sindicância,  Designa  a  respectiva  Comissão
e  dá  outras providências.

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO POVO, ESTADO DE MATO GROSSO,  no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por lei, etc...

RESOLVE:

ARTIGO  1º  - Determinar a instauração de Processo de Sindicância
em relação á Ocorrência de Trânsito descrita no Boletim de Ocorrência de
nº8728/10, espedido pela Policia Militar do Estado de Mato Grosso, IV
Comando Regional Sul - CPA/ROO - 5º BPM - CISC, qual seja acidente
envolvendo o veículo marca/mod: Fiat/Doblo Rotan AMBULÂNCIA, Placa:
NJL1809, RENAVAM: 984323040, CHASSI: 9BD22315592014202, ANO:
2008, MOD:2009, COR: BRANCA DE PRORPIEDADE DO GOVERNO DO
ESTADO DE MATO GROSO, com Cessão de Uso ao Municipio de São José
do Povo, ocorrido em 17 de outubro do corrente ano.

ARTIGO 2º - Ficam designados a compor a comissão processante
os servidores:

l PRESIDENTE DA COMISSÃO:
          Milton da Silva Cordeiro

l SECRETÁRIA DA COMISSÃO:
                    Miriam Vieira Freire

l MEMBRO DA COMISSÃO:
                   Luciana Aparecida Trindade

ARTIGO 3º -  Caberá a Comissão Sindicante, na forma de lei vigente,
assegurar o princípio da ampla defesa e do contraditório, apurar os fatos
e apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, relatório que contenha a
apreciação do fato ocorrido, provas colhidas e penalidade aplicada, se
for o caso.

ARTIGO 4º - Esta portaria entra em vigor, na data de sua publicação
revogando as disposições ao contrário.

Registre-se,
Publique-se,

       Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
São José do Povo, 18 de Outubro de 2010

JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicada
Por afixação, no lugar de costume.
Na data supra.

Prefeitura Municipal de São José do Xingu

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2010
Processo Licitatório nº 017/2010 – Processo Administrativo nº 01472/

2010

A Prefeitura Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso,
através do seu pregoeiro oficial, comunica aos interessados que será
aberta licitação na modalidade de Pregão Presencial – Sistema
Registro de Preço nº. 013/2010. Este pregão será regido pela Lei Federal
10.520/2002, Decreto Municipal nº 092/2009 com aplicação subsidiária da
Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.
MODALIDADE: Pregão Presencial – Sistema Registro de Preço. OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS, visando futuras e eventuais aquisições de
medicamentos para FARMACIA BÁSICA, INSUMOS PARA PROGRAMA
SAÚDE DA FAMÍLIA E VIGILÂNCIA EPDEMIOLOGICA, INSUMOS E KITS PARA
O PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA MUNICIPAL (LABORATÓRIO),
INSUMOS PARA O PROGRAMA SAUDE DA FAMÍLIA E VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E INSUMOS PARA O CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO.
REALIZAÇÃO: 09/11/2010. ABERTURA DA SESSÃO: 09 horas (Horário
de Brasília - DF). O Edital contendo as instruções estará à disposição dos
interessados no setor de licitações da Prefeitura Municipal de São José
do Xingu - MT. Demais informações pelo telefone (66) 35681666 / 1398.

São José do Xingu – MT,25 de outubro de 2010.

SANDRA MARTINS LUZ
Pregoeira Oficial

Port. nº 048/2010

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2010
Processo Licitatório nº 019/2010 – Processo Administrativo nº

01559/2010

A Prefeitura Municipal de São José do Xingu, Estado de Mato Grosso,
através do seu pregoeiro oficial, comunica aos interessados que será
aberta licitação na modalidade de Pregão Presencial – Sistema
Registro de Preço nº. 014/2010. Este pregão será regido pela Lei Federal
10.520/2002, Decreto Municipal nº 092/2009 com aplicação subsidiária da
Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições aplicáveis.
MODALIDADE: Pregão Presencial – Sistema Registro de Preço. OBJETO:
Contratação de empresa para prestação de serviços Médicos, para atuar
junto ao PSF Rural no Distrito de Santo Antônio do Fontoura. REALIZAÇÃO:
11/11/2010. ABERTURA DA SESSÃO: 09 horas (Horário de Brasília - DF).
O Edital contendo as instruções estará à disposição dos interessados no
setor de licitações da Prefeitura Municipal de São José do Xingu - MT.
Demais informações pelo telefone (66) 35681666 / 1398.

São José do Xingu – MT, 26 de outubro de 2010.

SANDRA MARTINS LUZ
Pregoeira Oficial

Port. nº 048/2010

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos

Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 11/11/
2010, realizará a licitação, modalidade Tomada de Preço  nº. 10/2010, e
receberá os envelopes de habilitação e de proposta de preço visando a
“CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCAÇÃO INFANTIL DO  PRO-INFRA”.
os interessados poderão obter editais completo, mediante o pagamento
da taxa não reembolsável de R$ 300,00 (Trezentos Reais). Maiores
informações pelo telefone 3 251 – 1955,  das 08 as 11 h. e 13 as 17,
JOSÉ CARLOS NEVES.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro
PORTARIA N.º 053/2010

“Dispõe sobre a concessão do Benefício PENSÃO POR MORTE à
menor Amanda Lembeck Araújo .”

A Diretora do PREVIMUNI – Fundo Municipal de Previdência Social
dos Servidores de São José do Rio Claro, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 7º, inciso II e § 8º da
Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda
Constitucional nº41/2003, e ainda combinado com o Art. 29, Inciso II, da
Lei Municipal Complementar nº 827 de 11 de junho de 2010, que rege a
Previdência Municipal, e o Anexo III-A da Lei Municipal nº 830/2010 de 22
de Julho de 2.010, que dispõe sobre o plano de cargos, carreira e salários
dos Servidores da Administração Pública da Prefeitura Municipal.

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão Por Morte em favor da
filha menor Amanda Lembeck Araujo, neste ato representada pelo
genitor Sr. Helio Araujo, portador do RG sob nº 657.662 SSP-MT e do
CPF sob nº 616.947.461-00, em decorrência do falecimento da ex-
servidora Sra. Ines Lembeck, Servidora ativa no cargo de Cozinheira,
Classe B, Referência II, sob a matricula nº 1161, com Proventos
Integrais, conforme processo administrativo do PREVIMUNI – Fundo
Municipal de Previdência Social dos Servidores de São José do Rio Claro
– MT, n.º 2010.07.00000001, a partir da data do seu falecimento, até
posterior deliberação.

§ 1º - Sendo a pensão em caráter temporário será devida até o
computo da maioridade civil.

Art. 2º - A parcela de pensão de cada dependente extingue-se com
a perda da qualidade de dependente que obter a maioridade civil.

Art. 3º - Com a extinção da quota da pensionista, extinta ficará
também a pensão. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
feitos retroativos a data de 15 de Setembro de 2010, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

São José do Rio Claro – MT, 26 de outubro de 2010.

CLEIDE DE LIMA SILVA
Diretora Executiva

HOMOLOGO:

       MASSAO PAULO WATANABE
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Sapezal

LEI Nº 883/2010
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Súmula: Dispõe sobre diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária do
Município de Sapezal – Estado do Mato Grosso para o exercício de 2011 e dá
outras providências.

João Cesar Borges Maggi, Prefeito Municipal de Sapezal, Estado de
Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu, sanciono a
seguinte:

Art. 1º. Ficam estabelecidas em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º,
da Constituição, no Art.77, Inciso II, da Lei Orgânica Municipal e na Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município de
Sapezal, Estado de Mato Grosso, para o exercício de 2011, compreendendo:

I. metas e prioridades da administração municipal;
II. estrutura e organização da lei orçamentária;
III. diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do

Município e suas alterações;
IV. as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;
V. alterações na legislação tributária.

CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º. As metas e prioridades da administração municipal para o exercício
de 2011 foram estabelecidas em compatibilidade com o Plano Plurianual relativo
ao período 2010 – 2013, conforme Anexo I, integrante da presente lei.

Parágrafo Único. Por ocasião da elaboração do projeto de Lei
Orçamentária o Poder Executivo fará a revisão do valor das metas
físicas a que se refere o caput, para adequar à estimativa da receita
elaborada de conformidade com o Art.12, da Lei Complementar no 101/
2000.

Art. 3º. Integram a presente lei os Anexos de Metas Fiscais (Anexo II) e de
Riscos Fiscais (Anexo III), elaborados de conformidade com o que dispõe os §§
1º, 2º e 3º do art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101/00.

CAPÍTULO II
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 4º. A Lei Orçamentária compor-se-á de:
I - Orçamento Fiscal;
II - Orçamento da Seguridade Social.
Art. 5º. O Projeto de Lei Orçamentária Anual que o Poder Executivo

encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de:
I - mensagem;
II – texto da Lei;
III – Demonstrativo da Evolução da Receita e de Despesa referente aos três

últimos exercícios;
§ 1°. Integrarão a Lei Orçamentária Anual os seguintes demonstrativos:
I – sumário geral da Receita por fontes e da Despesa por funções de

governo;
II - sumário geral da Receita e da Despesa, por categoria econômica;
III - sumário geral da Receita por fontes e respectiva legislação;
IV – quadro das dotações por órgãos do governo e da administração;
V - descrição sucinta das principais finalidades de cada unidade

administrativa e respectiva legislação.
§ 2°. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária, além dos definidos no

parágrafo 1° deste artigo, demonstrativo contendo as seguintes informações
complementares:

I – Programação dos recursos destinados à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, de forma a evidenciar o cumprimento do disposto no
Artigo 212 da Constituição Federal, da Emenda Constitucional n° 53, de 19 de
dezembro de 2006.

II – Programação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de
saúde, de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no Artigo 198, § 2° da
Constituição Federal na forma da Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro
de 2000;

III - Demonstrativo dos efeitos sobre as receitas em razão da concessão de
descontos, isenções, anistias, remissões e qualquer benefício de natureza
financeira, tributária e creditícia e os decorrentes do aumento das despesas
obrigatórias de caráter continuado;

IV - Demonstrativo da compatibilidade da programação do orçamento com
as metas previstas no Anexo de Metas Fiscais desta lei, de acordo com o inciso
I do art. 5º da Lei Complementar Federal nº 101/00;

V - Relação, em ordem cronológica, das sentenças judiciais a serem pagas
no decorrer do exercício de 2011.

Art. 6º. O Orçamento discriminará as despe-sas por órgãos, unidades
orçamentárias, projetos, atividades e ou operações especiais, segundo a
classifi-cação funcional programática e natureza dos gastos.

Art. 7º. As programações dos Fundos Municipais serão incluídas nas
unidades administrativas que estiverem subordinados.

CAPÍTULO III
diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos do Município

e suas alterações

Art. 8º. No projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2011, as receitas
e as despesas serão orçadas nos mesmos valores, a preços correntes de
2011.

Art. 9º. As receitas serão estimadas tomando-se por base o comportamento
da arrecadação nos 3 últimos exercícios e a tendência para o exercício em
curso.

§ 1º. Na estimativa da receita serão consideradas as modificações da
legislação tributária e ainda, o seguinte:

I - atualização dos elementos físicos das unidades imobiliárias;
II - atualização de planta genérica de valores;
III - a expansão do número de contribuintes;
IV – as projeções do crescimento econômico.
§ 2º. As taxas pelo exercício do poder de polícia e de prestação de serviços

deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas
despesas.

§ 3º.  Os casos de renúncia de receita a qualquer título dependerão de lei
específica, devendo ser cumprido o disposto no Art. 14, da Lei Complementar nº
101/2000;

§ 4º Caso os parâmetros utilizados na estimativa das receitas sofram
alterações significativas que impliquem na margem de expansão da despesa, o
Anexo de Metas Fiscais será atualizado por ocasião da elaboração da proposta
orçamentária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resultado primário
e nominal fixadas no Anexo 1, desta lei.

Art. 10. As despesas serão fixadas de acordo com as metas e prioridades
da administração, compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

§ 1º. Nenhum compromisso será assumido sem que exista dotação
orçamentária e recursos financeiros previstos na programação de desembolso;

§ 2º. Na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais só incluirão novos
projetos após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as
despesas de conservação do patrimônio público;

§ 3º. Considera-se em andamento, para os efeitos desta lei, o projeto cuja
execução tenha sido iniciada, ou que o cronograma de sua execução ultrapasse
o término do exercício de 2010.

 Art. 11. A Lei Orçamentária, conterá, no âmbito do orçamento fiscal, dotação
consignada à Reserva de Contingência, constituída de até 0,5% (meio por cento)
da receita corrente líquida e se destinará ao atendimento de passivos contingentes
e de outros riscos e eventos fiscais não previstos.

Parágrafo Único. O valor consignado em Reserva de Contingência será
classificado no elemento de despesa 9999.99.99.99 - Reserva de Contingência.

Art. 12. O Projeto de Lei do Orçamento para 2011, que deverá assegurar o
equilíbrio na gestão dos recursos públicos, para atender prioritariamente:

I. ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho do
presente exercício;

II. as despesas com pessoal;
III. a manutenção e desenvolvimento do ensino e da saúde;
IV. a conclusão de projetos em andamento;
V. a contribuição para a formação do Patrimônio do Servidor Público.
Parágrafo Único. Os recursos do Tesouro Municipal somente poderão ser

programados para atender despesas de capital após atendidas as despesas
relacionadas nos incisos deste artigo.

Art. 13. O Município aplicará no mínimo, os percentuais constitucionais, na
manutenção e no desenvolvimento do ensino art. 212 da Constituição Federal,
bem como nas ações e serviços de saúde, nos termos do art. 7° da Emenda
Constitucional n° 29, de 13/09/2000.

Art. 14. O Poder Legislativo, até o dia 15 de agosto do presente exercício,
encaminhará ao Poder Executivo a proposta orçamentária da Câmara limitada a
7% da receita base de cálculo definida na legislação vigente, para fins de inclusão
no Orçamento do Município.

Parágrafo Único. Quando o Poder Legislativo aumentar o valor da proposta
orçamentária da Câmara Municipal em percentual superior ao estabelecido no
caput deste artigo, o montante excedente será objeto de veto por parte do Chefe
do Poder Executivo.

Art. 15. O Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo até o dia 31 de
agosto do presente exercício, a proposta orçamentária do Município de Sapezal,
para apreciação e aprovação.

Art. 16. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes ao patrimônio
do Poder Público Municipal será aplicado no atendimento de despesas de capital.

Art. 17. O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas recursos à
conta de Operações de Crédito a serem contratadas.

§ 1º. A programação das despesas a serem custeadas com recursos de
operações de crédito não poderá exceder o montante das despesas de capital
fixadas no orçamento, salvo existência de lei específica autorizando a aplicação
em despesas correntes, observado o disposto no inciso III, do Art. 167 da
Constituição Federal.

§ 2º. O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da
despesa custos com juros e outros encargos decorrentes da contratação de
operação de crédito e de operações de crédito por antecipação de receita,
observando o disposto na Seção III, da Lei Complementar 101/00 e demais
normas que regem a matéria, e ainda, lei autorizativa específica.

Art. 18. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas,
de operações de crédito e de operações de crédito por antecipação de receita
depende de lei autorizativa específica, observadas as normas que disciplinam a
matéria.

Art. 19. O Poder Executivo poderá incluir na Proposta Orçamentária para o
exercício de 2011, custos com ampliação de ações nas áreas de administração,
segurança, assistência social, saúde, educação, cultura, desporto, lazer,
urbanismo, agricultura, meio ambiente, comércio e indústria, desde que compatíveis
com o Anexo de Metas Fiscais da presente lei.
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Parágrafo Único - Os custos decorrentes da implementação das ações
programadas no caput deste artigo, correrão à conta de recursos do tesouro
municipal.

Art. 20. As despesas consideradas irrelevantes são aquelas que não
ultrapassarem o valor máximo da dispensa de licitação.

Art. 21. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas
emendas, que:

I. sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente
lei;

II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da
anulação de despesas, excluídas as que:

a) incidam sobre dotações de pessoal;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios,

operações de crédito e outras formas de contrato, bem como de suas
contrapartidas.

Art. 22. Ao Projeto de Lei Orçamentária, é vedada a inclusão de créditos
orçamentários com finalidade imprecisa, com dotação ilimitada, destinados a
investimentos com duração superior a um exercício que não estejam previstos
no Plano Plurianual e ou em lei específica que autorize a inclusão.

Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para concessão
de auxílios, contribuições, doações, transferências e subvenções a pessoas
físicas e jurídicas, visando a promoção e desenvolvimento de ações de caráter
assistencial, econômico, social, médico, educacional, cultural e esportivo, em
suplementação aos recursos de origem privada aplicados a esses objetivos.

§ 1º. Para consecução do proposto no caput deste artigo, dependerá o
Poder Executivo de Lei autorizativa específica, para firmamento de convênio ou
acordos com pessoas jurídicas interessadas na parceria, observado a existência
de lei autorizatória específica e o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei Federal nº
4.320/64.

§ 2º. Não serão concedidos auxílios, contribuições, doações, transferências
e subvenções para cobertura de déficits ou prejuízos de pessoas jurídicas.

Art. 24. O Poder Executivo, mediante lei autorizativa específica, poderá
firmar convênios com a administração direta e indireta da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, destinados à cobertura de despesas de natureza institucional
de outros entes da Federação.

Art. 25. Os recursos recebidos pelo Município provenientes de convênios,
ajustes, acordos e outras formas de contratos e ou transferências efetuadas
por outras esferas de governo ou pelo setor privado, devem ser registrados
como receita e suas aplicações programadas nas despesas orçamentárias, só
podendo sofrer desvinculação por lei específica.

Art. 26. As dotações orçamentárias a serem custeadas com recursos
provenientes de convênios, contratos e operações de crédito, ficarão
condicionadas à efetiva formalização dos respectivos instrumentos.

Art. 27. Até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2011, o Poder
Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução
mensal de desembolso, observando, em relação às despesas constantes desse
cronograma, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

§ 1º. O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do
bimestre, o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, na forma do Art. 52,
da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 2º. O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo
e pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30 dias após o
encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público, inclusive por
meio eletrônico.

§ 3º. Até o final dos meses de maio e setembro de 2011, e de fevereiro de
2012, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais
de cada quadrimestre, em audiência pública na Câmara Municipal.

Art. 28. No decurso da execução orçamentária, mediante edição de ato
próprio do Executivo, os recursos programados em Reserva de Contingência
poderão ser destinados à cobertura de passivos contingentes, bem como de
outros riscos e eventos fiscais não previstos.

Art. 29. Para fins de adequar a estrutura do orçamento às necessidades
técnicas decorrentes da execução das metas físicas e fiscais, ficam o Poder
Executivo e Legislativo, por meio de ato próprio, na medida das necessidades,
autorizados a alterar a programação orçamentária fixada para o exercício em até
o limite de 20% (vinte por cento) do Orçamento aprovado, utilizando como recursos
as formas previstas na Lei Federal 4.320/64.

§ 1º. Exclui-se do limite estabelecido no caput deste artigo, as alterações
orçamentárias entre dotações da mesma unidade orçamentária, entre fontes de
recursos e em dotações orçamentárias destinadas à cobertura de despesas
com pessoal e encargos sociais.

§ 2º. O montante decorrente de vetos às emendas propostas pelo Poder
Legislativo, será utilizado como fonte à abertura de créditos adicionais.

§ 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar elemento de despesa em
projetos, atividades e operações especiais já existentes, procedendo a sua
abertura através de Decreto, na forma do art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 30. A movimentação de recursos entre elementos de despesa
pertencentes ao mesmo grupo de despesa, no mesmo projeto, atividade, operação
especial, do mesmo Órgão ou Unidade Orçamentária e na mesma modalidade de
aplicação não serão considerados créditos suplementares, e sim alterações de
quadro de detalhamento de despesa, sem alterações de metas.

Art. 31. A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e financeiro
e do controle dos custos e resultados dos projetos e atividades financiados com
os recursos do tesouro municipal, será efetuada de acordo com a legislação
vigente.

§ 1º. Em caso de déficit ou da constatação da impossibilidade do cumprimento
das metas financeiras programadas, nos trinta dias subseqüentes, mediante ato
próprio do Executivo, serão estabelecidas medidas para redução da execução

orçamentária e da movimentação financeira pelo Poder Legislativo e Poder
Executivo.

§ 2º. Constará do elenco de medidas para restabelecer equilíbrio orçamentário
e financeiro, critérios e montantes para emissão de notas empenho, liquidação
dos compromissos assumidos anteriormente, contas a pagar do exercício, restos
a pagar e outras obrigações de natureza financeira, até sua total quitação.

Art. 32. Restabelecida a capacidade financeira, ainda que parcial, a retomada
da execução orçamentária dar-se-á nos limites das disponibilidades, mediante
ato do Executivo, suspendendo os efeitos das medidas de contenção editadas
por força da aplicação do disposto no artigo anterior.

CAPÍTULO IV
as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais

Art. 33. A programação da despesa destinada a cobertura dos gastos com
pessoal e encargos sociais será fixada em até 60% da receita corrente líquida e
não poderá exceder os seguintes limites:

I -  6% (seis por cento) para o Legislativo;
II - 54% (Cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
Parágrafo único. Para fins de cálculo, entende-se como despesas com

pessoal, o disposto no art. 18, da Lei Complementar Federal nº 101/00.
Art. 34.  Na programação das despesas com pessoal, ficam os Poderes

Executivo e Legislativo Municipal autorizados incluir os custos com o
reenquadramento de servidores, abonos, adicionais por tempo de serviço, a
criação de cargos, empregos e funções, ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão ou contratação de pessoal, mediante a realização de
concurso público ou processo seletivo, ou ainda, decorrentes de reajuste ou
aumento do vencimento dos servidores, em cumprimento ao disposto no Art.169,
da Constituição Federal, observadas as limitações impostas pela Lei Complementar
nº 101/2000, e desde que não comprometa  as metas fiscais estabelecidas no
Anexo II, desta Lei.

§ 1º. Na Lei Orçamentária Anual, no mínimo 60% (sessenta por cento) dos
recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB serão
destinados a remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo
exercício de suas atividades na educação infantil e ensino fundamental da
educação pública.

 § 2º. Caso a despesa de pessoal vier a extrapolar noventa e cinco por
cento do limite permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, somente poderá
ocorrer a realização de serviço extraordinário quando destinado ao atendimento
de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

CAPÍTULO V
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 35. O Executivo Municipal, no decorrer do exercício de 2011, mediante
lei autorizativa específica, poderá ajustar o orçamento em face de alterações na
Legislação Tri-butária ocorridas entre a data de envio do projeto de lei do orçamento
à Câmara até o início da vigência da presente Lei, em especial quanto:

I. às modificações na Legislação Tributária decorrentes da revisão de
Sistemas Tributários;

II. à concessão e ou redução de descontos, isenções e ou incentivos
fiscais;

III. à revisão de alíquotas dos tributos de competência; e
IV. ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança de tributos e da

Dívida Ativa municipal.
Art. 36. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrários.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sapezal, aos 15 de julho de 2010.

João Cesar Borges Maggi
 Prefeito Municipal

Anexos
883 Anexo I Metas e Prioridades - LDO 2011.doc

883 Anexo II 2.1 Metas Anuais LDO 2011 Sapezal.pdf

883 Anexo II 2.2 Cumprimento Metas Anuais Ex Anterio LDO 2011 Sapezal.pdf

883 Anexo II 2.3 Metas Anuais comparadas 3 Exerc Anteriores LDO 2011
Sapezal.pdf

883 Anexo II 2.4 Evolucao Patr Liquido LDO 2011 Sapezal.pdf

883 Anexo II 2.5 Alienacao Ativos LDO 2011 Sapezal.pdf

883 Anexo II 2.7 Renuncia de Receitas LDO 2011 Sapezal.pdf

883 Anexo II 2.8 Margem Expansao DOCC LDO 2011 Sapezal.pdf

883 Anexo III Riscos Fiscais LDO 2011 Sapezal.pdf



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 63     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 64     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 65     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 66     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 67     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 68     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 69     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 70     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Terça - Feira, 26 de Outubro de 2010

Prefeitura Municipal de Sinop

LEI Nº 1385/2010
DATA: 19 de outubro de 2010

SÚMULA: Dá a denominação de “Rua Geny Carvalho de
Souza” à atual Rua dos Hibiscos, localizada no bairro Jardim Primavera.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, faz saber, que a
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1º Fica denominada “Rua Geny Carvalho de Souza”, a atual
Rua dos Hibiscos, localizada no bairro Jardim Primavera.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE MATO
GROSSO.

EM 19 de outubro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 410/2010
DATA: 25 de outubro de 2010

SÚMULA: Concede a servidora efetiva ANELISE OLIVEIRA
TORRES VALLE, ocupante do cargo de Prof. Lic. Plena Pedagogia C/Pós
20h, Referência CE-20, licença para tratar de assuntos particulares pelo
período de dois (02) anos.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e atendendo
principalmente o que dispõe o art. 137, da Lei 254, de 29 de março de
1993.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Conceder a servidora efetiva ANELISE OLIVEIRA TORRES
VALLE, ocupante do cargo de Prof. Lic. Plena Pedagogia C/Pós 20h,
Referência CE-20, licença para tratar de assuntos particulares pelo período
de dois (02) anos, nos termos do art. 113, inciso VIII, da Lei 254, de 29 de
março de 1993, a partir de 03 de setembro de 2010.

Art. 2º.  Feita às anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 25 de outubro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 411/2010

DATA: 25 de outubro de 2010
SÚMULA: Interrupção, a pedido, da licença anteriormente

concedida pela Portaria nº 055/2010, de 03 de fevereiro de 2010, com
fulcro no artigo 137, da Lei nº 254/93 e integração no cargo de Operador
de Trator de Pneus, do servidor PAULO CESAR ALBERICI.

JUAREZ COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E:

Art. 1º.  Fica interrompida, a pedido, a licença anteriormente
concedida pela Portaria nº 055/2010, de 03 de fevereiro de 2010, com
fulcro no artigo 137, da Lei nº 254/93 e integração no cargo deOperador
de Trator de Pneus, Referência CE-08, do servidor PAULO CESAR
ALBERICI, a partir de 20 de outubro de 2010.

Art. 2º. Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SINOP,
ESTADO DE MATO GROSSO.
EM, 25 de outubro de 2010.

JUAREZ COSTA
Prefeito Municipal
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Portaria nº 133/2010/CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº. 1.164/91 e decreto nº. 32/
2010 e;

Considerando o contido na Portaria nº 187/2009 – CPSPA/SAD, que
determinou a instauração de Procedimento Administrativo de Sindicância
para apurar fatos de natureza grave, contidos na representação formal
do Ministério Público Estadual de Mato Grosso, relacionados com a
expedição de Alvará para Localização e Funcionamento em
desconformidade com a Legislação vigente que viola, a princípio, os
dispositivos previstos na Lei Municipal n° 1164/91, bem como, os princípios
da moralidade administrativa e demais princípios que regem o Direito
Administrativo, e;

Considerando as prorrogações contidas nas Portarias nº. 0219, 0229,
0236, 0244/2009, 001, 017, 030, 040, 053, 071, 080, 095 e 112/2010/
CPSPA/SAD;

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 26 de
outubro de 2010, o prazo para conclusão dos trabalhos do Procedimento

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Administrativo de Sindicância instaurado para apurar os fatos acima
epigrafados.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Várzea Grande, 26 de outubro de 2010.

Marcos José da Silva
Sec. Mun. de Administração

AVISO DE REVOGAÇÃO
  
O Diretor Presidente do Departamento de Água e Esgoto de várzea

Grande – MT, no uso das atribuições que lhe são conferidas  de acordo
com a lei de licitação resolve por questão de ordem administrativa Revogar
o Processo Licitatório modalidade  Carta convite 022/2010, cujo  Objeto:
Á AQUISIÇÃO DE  MATERIAIS DE CONTRUÇÃO, com destinação
parta  Equipe de Esgoto.

 Várzea Grande 26, de Outubro de 2010.
 

JOÃO CARLOS HAUER
DIRETOR PRESIDENTE DO DAE/VG
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Prefeitura Municipal de Vila Rica

PORTARIA N.º 53/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria Por

Invalidez a servidora Sra. Maria Raimunda Andrade.”

O Diretor Executivo do IMPREV - Fundo Municipal de Previdência

Social dos Servidores Públicos do Município de Vila Rica, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais e fundamentado no Art. 40, §

1º, inciso I da Constituição Federal com redação pela EC nº 41/2003,

combinado com Art. 12, inciso I, da Lei Municipal nº 519 de 01 de Julho de

2004, que rege a previdência municipal, art. 162 da Lei Municipal nº 747/

2008 e art. 20 da Lei Municipal 258/1995, anexo II, da Lei Municipal n.º 749/

2008, que reestrutura os valores monetários da tabela de vencimento de

plano de carreira dos servidores do quadro geral;

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria Por Invalidez, a

servidora Sra. Maria Raimunda Andrade, brasileira, casada, portadora

do RG n.º 1183707-1, SSP/GO e do CPF n.º 492.695.931-34, residente e

domiciliada neste município, servidora Efetiva, no cargo Telefonista, Nível

“21”, Classe “A”, lotada na Secretaria Municipal de Administração,

devidamente matriculada sob o nº 101777, com proventos Integrais,

conforme processo administrativo do IMPREV, n.º 2010.03.0002P, a partir

desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

VILA RICA1 - MT1, 07 de outubro de 2010.

EUDES FURTUNATO NETO

Diretor Executivo do IMPREV

Homologo:

NAFTALY CALISTO DA SILVA

Prefeito Municipal

 Consórcios Intermunicípais

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N. º003/2010/

CISVAG

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º003/2010/CISVAG

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

REALIZAÇÃO DE EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA PARA O CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO GUAPORÉ.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo Decreto n.º 004/2010 da Prefeitura

Municipal de Pontes e Lacerda/MT, no uso de suas atribuições legais,

torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/

2010/CISVAG, cujo certame se deu às 11.00h do dia 20/10/2010; sagrou

vencedora a proponente: C.K. CLINICA SANTA RITA , vencedora do

itens 01 , com o valor de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). Maiores

informações fone 0xx65 3266-2534. Anésio Braga Ortencio Munhoz.

Pontes e Lacerda/MT, 20 de outubro de 2010.

Anésio Braga Ortencio Munhoz

Pregoeiro Oficial

Extrato do contrato 011/2010, Contratante: Consorcio Intermunicipal

de Saúde da Região do Vale do Guaporé. Contratado: Clinica M~edica Mac

Lynne Ltda; Objeto: Consulta dermatológica; Valor: 12.090,00, data: 05-

10-2010.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO, SOCIAL, AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO

NASCENTES DO PANTANAL

EDITAL DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 03/2010

A Comissão Permanente de Licitação, do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo

Nascentes do Pantanal, torna público, para conhecimento dos

interessados, que fará realizar no dia 12 de novembro de 2010, às 8:30

horas, na sede do Consórcio, sito à Rua dos Estados, 657, B. Jd. Santa

Maria em São José dos Quatro Marcos-MT, licitação na modalidade Tomada

de Preço, destinada a selecionar a melhor proposta para aquisição de

licença de ferramenta de gerenciamento de legislação ambiental. Os

interessados poderão obter informações e cópia do edital completo, na

sede do Consórcio, no horário das 8 h às 11:00 horas, em dias úteis.

 São José dos Quatro Marcos - MT, em 26 de outubro de 2010.

DARIU ANTONIO CARNIEL

Presidente da CPL

EDITAL DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 04/2010

A Comissão Permanente de Licitação, do Consórcio Intermunicipal de

Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo

Nascentes do Pantanal, torna público, para conhecimento dos

interessados, que fará realizar no dia 12 de novembro de 2010, às 10:00

horas, na sede do Consórcio, sito à Rua dos Estados, 657, B. Jd. Santa

Maria em São José dos Quatro Marcos-MT, licitação na modalidade Tomada

de Preço, destinada a selecionar a melhor proposta para contratação de

serviços ambientais na recuperação de voçorocas em nascentes do

Córrego Dracena no Município de Reserva do Cabaçal. Os interessados

poderão obter informações e cópia do edital completo, na sede do

Consórcio, no horário das 8 h às 11:00 horas, em dias úteis.

São José dos Quatro Marcos - MT, em 26 de outubro de 2010.

DARIU ANTONIO CARNIEL

Presidente da CPL


